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Ata da 16ª Sessão Conjunta, em 4 de novembro de 2003
1ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Inocêncio Oliveira

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS,
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA–
DORES:

Aelton Freitas – Alberto Silva – Almeida Lima –
Aloizio Mercadante – Alvaro Dias – Amir Lando – Ana
Júlia Carepa – Antero Paes de Barros – Antonio Car-
los Magalhães – Antônio Carlos Valadares – Arthur
Virgílio – Augusto Botelho – César Borges – Delcidio
Amaral – Demostenes Torres – Duciomar Costa –
Edison Lobão – Eduardo Azeredo – Eduardo Siqueira
Campos – Efraim Morais – Eurípedes Camargo – Fá-
tima Cleide – Fernando Bezerra – Flávio Arns – Gari-
baldi Alves Filho – Geraldo Mesquita Júnior – Gerson
Camata – Gilberto Mestrinho – Hélio Costa – Heloísa
Helena – Heráclito Fortes – Jefferson Peres – João

Alberto Souza – João Capiberibe – João Ribeiro – Jo-
nas Pinheiro – Jorge Bornhausen – José Agripino –
José Jorge – José Maranhão – José Sarney – Juvên-
cio da Fonseca – Leomar Quintanilha – Lúcia Vânia –
Luiz Otavio – Magno Malta – Maguito Vilela – Mão
Santa – Marco Maciel – Maria do Carmo Alves – Mo-
zarildo Cavalcanti – Ney Suassuna – Osmar Dias –
Papaléo Paes – Patrícia Saboya Gomes – Paulo
Octávio – Paulo Paim – Pedro Simon – Ramez Tebet
– Reginaldo Duarte – Renan Calheiros – Roberto Sa-
turnino – Rodolpho Tourinho – Romero Jucá – Romeu
Tuma – Roseana Sarney – Sérgio Cabral – Sérgio
Guerra – Sérgio Zambiasi – Sibá Machado – Tasso
Jereissati – Teotônio Vilela Filho – Tião Viana – Valdir
Raupp – Valmir Amaral.

E OS DEPUTADOS:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – As
listas de presença acusam o comparecimento de 75
Senadores e 423 Srs. Deputados. Havendo número
regimental, declaro aberta a sessão.

Sobre a mesa, Mensagem Presidencial que
passo a ler.

É lida a seguinte

MENSAGEM Nº 149, DE 2003-CN
(Nº 576/2003, na origem)

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do inciso XXXV, in fine, do Anexo II,

referente ao art. 9º da Lei nº 10.707, de 30 de julho de
2003, encaminho a Vossas Excelências o demonstra-
tivo da atualização dos parâmetros para a elaboração
do Orçamento de 2004, conforme Exposição de Moti-
vos do Ministro de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão.

Brasília, 30 de outubro de 2003. – Luiz Inácio
Lula da Silva.

EM Nº 349/2003/MP

Brasília, 30 de outubro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Encaminho a Vossa Excelência, em anexo,
demonstrativo da atualização dos Parâmetros para
Elaboração do Orçamento de 2004, elaborado pela
Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fa-
zenda, na forma impressa e em meio magnético, a
ser enviado ao Congresso Nacional, até 30 de outu-
bro, em cumprimento ao disposto no inciso XXXV,
“um fine”, do Anexo II – Relação das Informações
Complementares ao Projeto de Lei Orçamentária de
2004, da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO.

Respeitosamente, – Guido Mantega.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)– A
mensagem lida, juntada aoprocessado do Projeto de
Lei do Cogresso Nacional nº 31, de 2003, vai à Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)-Sobre
a mesa, vetos que passo a ler.

São lidos os seguintes

VETO PARCIAL Nº 30, DE 2003
(Mensagem  nº 471/2003, na origem)

Aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2003

Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos

do § 1º do art. 66 da Constituição, decidi vetar parcial-
mente, por contrariedade ao interesse público, o Pro-
jeto de Lei de Conversão nº 21, de 2003 (MP nº
121/03), que “Dispõe sobre a criação de subsidiárias
integrais do Banco do Brasil S.A. para atuação no
segmento de microfinanças e consórcios”.

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se
quanto ao dispositivo a seguir vetado:

Art. 3º
“Art. 3º A subsidiária integral de que

trata o inciso I do art. 1º desta lei não está
condicionada aos resultados de consultas a
bancos de dados de órgãos de proteção ao
crédito, para a realização de suas opera-
ções, observadas as demais disposições le-
gais aplicáveis.”

Razões do veto

“A redação proposta no art. 3º do PLV nº
21/2003 pode prejudicar o cerne da boa prática ban-
cária, inclusive do microcrédito, quanto à redução do
risco em suas operações de crédito, que protege
não somente o próprio banco emprestador, mas
principalmente o bom tomador de crédito. Na reali-
dade, o sucesso do conceito de microcrédito, como
se verifica em outros países, com destaque à expe-
riência exitosa do Banco Grameen de Bangladesh,
baseia-se na construção gradual do relacionamento
de confiança mútua entre o banco emprestador e o
mutuário de baixa renda, que não tem acesso ao
crédito bancário tradicional. Assim, normalmente o
microempreendedor informal inicia tomando recur-
sos de menor valor e à medida que ele quite a sua
dívida, vai se habilitando a créditos progressivamen-
te maiores, ou seja, o próprio mutuário vai criando o
seu histórico de informações cadastrais positivas,
que lhe permitirá condições de acesso a créditos

maiores, propiciando-lhe, em conseqüência, os re-
quisitos para melhorar o seu padrão de vida.

Dessa forma, a inclusão de uma cláusula legal
que vede a possibilidade de condicionar a concessão
de crédito, com base em consulta à base de dados
cadastrais sobre o pleiteante, pode trazer os seguin-
tes efeitos negativos: (i) prejuízo ao pleiteante com
histórico de bom pagador em favor de outro que não
tenha o mesmo perfil, ou sei a, que já tenha apresen-
tado casos de inadimplência; (ii) aumento do grau de
inadimplência na carteira do banco emprestador, re-
duzindo, dessa forma, a sua capacidade de continuar
emprestando; e (iii) ao final, pode inviabilizar a sus-
tentabilidade do programa de microcrédito que venha
a ser implementado, no caso, pela subsidiária do
Banco do Brasil.

Mesmo que o banco credor não venha a consul-
tar, pelo menos no início, base de dados de um especí-
fico órgão de proteção ao crédito, deve-se atentar que,
com o aumento do universo de potenciais mutuários, a
tendência praticamente inevitável é de se constituir um
cadastro único de correntistas e tomadores de micro-
crédito, como já está se verificando com a iniciativa do
Banco Central do Brasil nessa linha.

Como se observa, o veto ao art. 3º se impõe,
pois o mesmo pode distorcer os verdadeiros objetivos
do microcrédito, além de inviabilizar a sustentabilida-
de do programa de microcrédito a ser implementado
pela subsidiária do Banco do Brasil.”

Estas, Senhor Presidente, as razões que me le-
varam a vetar o dispositivo acima mencionado do pro-
jeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreci-
ação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 17 de setembro de 2003 – Luiz Inácio
Lula da Silva.

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO
(Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2003)

Dispõe sobre a criação de subsidiá-
rias integrais do Banco do Brasil S.A.
para atuação no segmento de microfi-
nanças e consórcios.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a cri-

ar, nos termos do art. 251 da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, duas subsidiárias integrais, a saber:

I – um banco múltiplo, com o objetivo de atuação
especializada em microfinanças, consideradas estas
o conjunto de produtos e serviços financeiros destina-
dos à população de baixa renda, inclusive por meio
de abertura de crédito a pessoas físicas de baixa ren-
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da e microempresários, sem a obrigatoriedade de
comprovação de renda; e

II – uma administradora de consórcios, com o
objetivo de administrar grupos de consórcio destina-
dos a facilitar o acesso a bens duráveis e de consu-
mo, inclusive a pessoas físicas de baixa renda e mi-
croempresários, com ou sem qualquer comprovação
de renda.

§ 1º Os estatutos sociais das subsidiárias inte-
grais serão aprovados pelo Conselho de Administra-
ção do Banco do Brasil S.A., a quem caberá autorizar
à diretoria daquela instituição a prática dos demais
atos necessários à constituição das empresas.

§ 2º As subsidiárias integrais poderão participar,
majoritária ou minoritariamente, do capital de socie-
dade de crédito ao microernprendedor, de que trata a
Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, e de outras
empresas privadas, desde que necessário ao alcance
dos seus objetos sociais.

§ 3º É permitida a admissão futura de acionistas
nas subsidiárias integrais criadas nos termos deste
artigo, observado o disposto no art. 253 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 2º As subsidiárias integrais de que trata o
art. 1º sujeitam-se ao regime jurídico próprio das em-
presas privadas, inclusive quanto aos direitos e obri-
gações civis, comerciais, trabalhistas e tributários.

Art. 3º A subsidiária integral de que trata o inciso
I do art. 1º desta lei não está condicionada aos resul-
tados de consultas a bancos de dados de órgãos de
proteção ao crédito, para a realização de suas opera-
ções, observadas as demais disposições legais apli-
cáveis.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VETO PARCIAL Nº 31, DE 2003
(Mensagem nº 503/2003, na origem)
Aposto ao Projeto de Lei da Câmara

nº 57, de 20093 (nº 3.561/97, na Casa de origem)

Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos

do § lº do art. 66 da Constituição, decidi vetar parcial-
mente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº
57, de 2003 (nº 3.561/97 na Câmara dos Deputados),
que “Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras
providências”.

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se
quanto ao dispositivo a seguir vetado:

Art. 72.

“Art. 72. O inciso II do art. 275 da Lei
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código
de Processo Civil, passa a vigorar acrescido
da seguinte alínea h:

“Art. 275. ...............................................
..............................................................
II – ........................................................
..............................................................
h) em que for parte ou interveniente

pessoa com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos.

..................................................” (NR)”

Razões do veto

“É certo que a propositura visa, com a inclu-
são da letra h ao art. 275 do Código de Processo
Civil, a dar maior rapidez na entrega da prestação
jurisdicional. Sem embargo, sua adoção pode não
surtir os efeitos desejados pelo legislador, na medi-
da em que o acolhimento de tal medida acarretará
conseqüências negativas ao desiderato da presta-
ção jurisdicional.

A primeira delas refere-se à delimitação do
âmbito de incidência do procedimento sumário, es-
tabelecido em dois critérios: o do valor e o da maté-
ria. A inclusão do elemento idade às hipóteses do
procedimento sumário não se concilia com a singe-
leza do procedimento em questão, que reclama
contraditório de menor complexidade. É um equívo-
co pensar que o procedimento sumário, por con-
centrar os atos processuais, somente beneficiará a
parte ou interveniente com idade igual ou superior a
60 anos. A esse suposto benefício contrapõem-se
as ações que demandam contraditório de maior am-
plitude, e que, por determinação legal, estaria fada-
da a seguir rito mais célere, o que provocaria, em úl-
tima análise, o comprometimento do direito de defe-
sa, principalmente, se levarmos em consideração a
incompatibilidade de determinados instrumentos
processuais com o rito sumário, a exemplo da re-
convenção, da declaratória incidental e da interven-
ção de terceiros.

A segunda conseqüência refere-se à atribuição
dos Juizados Especiais Cíveis em julgar as causas
que figuram no inciso II do art. 275 do Código de Pro-
cesso Civil (art. 3º, inciso II, da Lei nº 9.099, de 26 de
setembro de 1995), que por mero consectário legal
também passaria a ter competência para julgar a hipó-
tese trazida na letra h. Ocorre que, a Constituição
quando dispõe sobre a criação dos Juizados Especiais
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é categórica ao estabelecer sua competência para, jul-
gamento e execução de causas cíveis de menor com-
plexidade (art. 98, inciso I). É certo que o dispositivo
em questão, a rigor, não se enquadra nas “causas de
menor complexidade”, e que sua adoção, por via refle-
xa, conflita com o referido preceito constitucional. Ora,
pessoas idosas possuidoras de grandes fortunas, ou
representantes de interesses econômicos relevantes,
estariam abrangidos pela norma, mesmo quando os li-
tígios em que estivessem envolvidas fossem de enor-
me complexidade e/ou de grande vulto.

A par do elevado propósito que norteou a elabo-
ração do novo texto, entendemos que a busca da ce-
leridade da justiça poderá ser alcançada não pela in-
clusão das causas em que for parte pessoa com ida-
de igual ou superior a 60 anos no procedimento su-
mário, mas pela própria prioridade na tramitação do
feito em que figure aquelas pessoas, o que não cau-
saria prejuízo ao direito de defesa da parte ou ao bom
andamento da justiça.

Ademais, a invocação da idade para o reco-
nhecimento de benefício processual, qual seja, a
possibilidade de opção pelo procedimento sumário
ou pelo juizado especial, sem considerar o grau de
complexidade da lide ou a condição econômica da
parte, implica discriminação não razoável. O critério
etário não justifica benefício processual incompatí-
vel com causas de maior complexidade, às quais é
inapropriada a cognição simplificada típica do proce-
dimento sumário ou do juizado especial. Proporcio-
nar tais vias processuais aos mais idosos – sem ne-
nhuma correlação lógica entre processo e idade da
parte – em detrimento das partes não idosas, é ofen-
sa ao princípio da isonomia que requer veto presi-
dencial por inconstitucionalidade flagrante. Vale
lembrar que já há, na ordem jurídica brasileira, deter-
minação de prioridade processual – seja qual for o
rito ou o juízo – para os processos em que figure
como parte ou interveniente pessoa com idade igual
ou superior a sessenta e cinco anos (cf. art. 1.211-A
do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei
nº 10.173, de 9 de janeiro de 2001).”

A Advocacia-Geral da União acrescentou a
seguinte manifestação:

“A índole do processo é que determina
o rito a ser por este seguido, objetivando
que atinja seu escopo com a maior brevida-
de e segurança possíveis. O legislador, por-
tanto, tem a tarefa de mensurar o grau de
formalismo necessário para a resolução im-
parcial da lide.

Com base nisso, o rito sumário é es-
tabelecido levando em conta o valor da ca-
usa (inciso I) ou a matéria objeto da ação
(inciso II), o que discrepa da disposição
projetada, adstrita à idade das partes ou do
interveniente.

Por óbvio, a idade não é elemento que
permita fixar rito procedimental, ante a impos-
sibilidade de o legislador verificar se a forma
por ele escolhida é capaz de conduzir a uma
prestação jurisdicional eficaz. A celeridade só
pode ser buscada se na solução dos conflitos
as partes tiverem a seu dispor os meios de
defesa indispensáveis à obtenção do direito, o
que não ocorrerá em todos os casos, porque
a norma proposta não se pauta na complexi-
dade da demanda, que conduziria a um rito
formal ou até mesmo diferenciado.

Não bastasse isso, cumpre lembrar
que o art. 98, I, da Constituição Federal es-
tatui que a União e os Estados criarão juiza-
dos especiais, providos por juízes togados,
ou togados e leigos, competentes para a
conciliação, o julgamento e a execução de
causas cíveis de menos complexidade e in-
frações de menor potencial ofensivo, medi-
ante os procedimentos oral e sumaríssimo,
permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a
transação e o julgamento de recursos por
turmas de juízes de primeiro grau.

Assim, a Lei nº 9.099, de 1995, esta-
tuiu, no art. 3º, II, que o Juizado Especial
Cível tem competência para conciliação,
processo e julgamento das causas cíveis de
menor complexidade, assim consideradas,
dentre outras, as enumeradas no art. 275,
inciso II, do Código de Processo Civil.

A inclusão da alínea h no inciso II do
art. 275 do CPC acaba por atribuir compe-
tência aos juizados especiais para todas as
causas em que uma das partes ou interveni-
ente seja idoso, ainda que a matéria nelas
versada tenha elevado grau de complexida-
de, posto que não se leva em conta o objeto
da lide, mas a qualificação da parte, o que
se compadece com o art. 98, I, da CF, razão
porque não pode ser aceita.

Enfim, o já exposto configura uma in-
constitucionalidade. A introdução do elemento
idade, proporcionando a qualquer tipo de de-
manda o procedimento sumário e os juizados
especiais, independentemente da complexi-
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dade da causa ou da condição sócio-econô-
mica da parte, gera severo desarranjo proces-
sual, bem assim desiguala partes com base
em fator de discriminação – a idade – sem
nenhuma razoabilidade no contexto enfocado.
Trata-se, portanto, de uma inconstitucionalida-
de, por ofensa ao princípio da igualdade, a
ser eliminada pelo veto presidencial.”

Estas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar o dispositivo acima mencionado do
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Brasília, 1º de outubro de 2003. – Luiz Inácio
Lula da Silva.

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO
(Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 2003

(Nº 3.561/97, na Casa de origem)

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

TÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destina-
do a regular os direitos assegurados às pessoas com
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos funda-
mentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da
proteção integral de que trata esta Lei, asseguran-
do-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as opor-
tunidades e facilidades, para preservação de sua sa-
úde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, in-
telectual, espiritual e social, em condições de liberda-
de e dignidade.

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade,
da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso,
com absoluta prioridade, a efetivação do direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura,
ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liber-
dade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade com-
preende:

I – atendimento preferencial imediato e indivi-
dualizado junto aos órgãos públicos e privados pres-
tadores de serviços à população;

II – preferência na formulação e na execução
de políticas sociais públicas específicas;

III – destinação privilegiada de recursos públi-
cos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso;

IV – viabilização de formas alternativas de par-
ticipação, ocupação e convívio do idoso com as de-
mais gerações;

V – priorização do atendimento do idoso por
sua própria família, em detrimento do atendimento
asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam
de condições de manutenção da própria sobrevi-
vência;

VI – capacitação e reciclagem dos recursos hu-
manos nas áreas de geriatria e gerontologia e na
prestação de serviços aos idosos;

VII – estabelecimento de mecanismos que fa-
voreçam a divulgação de informações de caráter edu-
cativo sobre os aspectos biopsicossociais de enve-
lhecimento;

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de
saúde e de assistência social locais.

Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer
tipo de negligência, discriminação, violência, cruelda-
de ou opressão, e todo atentado aos seus direitos,
por ação ou omissão, será punido na forma da lei.

§ lº É dever de todos prevenir a ameaça ou vio-
lação aos direitos do idoso.

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não ex-
cluem da prevenção outras decorrentes dos princípi-
os por ela adotados.

Art. 5º A inobservância das normas de preven-
ção importará em responsabilidade à pessoa física ou
jurídica nos termos da lei.

Art. 6º Todo cidadão tem o dever de comunicar
à autoridade competente qualquer forma de violação
a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha
conhecimento.

Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do
Distrito Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei
nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumpri-
mento dos direitos do idoso, definidos nesta Lei.

TÍTULO II
Dos Direitos Fundamentais

CAPÍTULO I
Do Direito à Vida

Art. 8º O envelhecimento é um direito persona-
líssimo e a sua proteção um direito social, nos termos
desta Lei e da legislação vigente.

Art. 9º É obrigação do Estado, garantir à pessoa
idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetiva-
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ção de políticas sociais públicas que permitam um en-
velhecimento saudável e em condições de dignidade.

CAPÍTULO II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade,
assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a
dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos
civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na
Constituição e nas leis.

§ 1º O direito à liberdade compreende, entre ou-
tros, os seguintes aspectos:

I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros
públicos e espaços comunitários, ressalvadas as res-
trições legais;

II  –  opinião e expressão;
III  –  crença e culto religioso;
IV  –  prática de esportes e de diversões;
V – participação na vida familiar e comunitária;
VI – participação na vida política, na forma da

lei;
VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e ori-

entação.
§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabili-

dade da integridade física, psíquica e moral, abran-
gendo a preservação da imagem, da identidade, da
autonomia, de valores, idéias e crenças, dos espaços
e dos objetos pessoais.

§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade do
idoso, colocando-o a salvo de qualquer tratamento
desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou cons-
trangedor.

CAPÍTULO III
Dos Alimentos

Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso
na forma da lei civil.

Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, po-
dendo o idoso optar entre os prestadores.

Art. 13. As transações relativas a alimentos po-
derão ser celebradas perante o Promotor de Justiça,
que as referendará, e passarão a ter efeito de título
executivo extrajudicial nos termos da lei processual
civil.

Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não pos-
suírem condições econômicas de prover o seu sus-
tento, impõe-se ao Poder Público esse provimento,
no âmbito da assistência social.

CAPÍTULO IV
Do Direito à Saúde

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saú-
de do idoso, por intermédio do Sistema Único de Saú-
de – SUS, garantindo-lhe o acesso universal e iguali-
tário, em conjunto articulado e contínuo das ações e
serviços, para a prevenção, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, incluindo a atenção especial às
doenças que afetam preferencialmente os idosos.

§ 1º A prevenção e a manutenção da saúde do
idoso serão efetivadas por meio de:

I – cadastramento da população idosa em base
territorial;

II – atendimento geriátrico e gerontológico em
ambulatórios;

III – unidades geriátricas de referência, com
pessoal especializado nas áreas de geriatria e geron-
tologia social;

IV – atendimento domiciliar, incluindo a interna-
ção, para a população que dele necessitar e esteja
impossibilitada de se locomover, inclusive para ido-
sos abrigados e acolhidos por instituições públicas, fi-
lantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente
conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano
e rural;

V – reabilitação orientada pela geriatria e ge-
rontologia, para redução das seqüelas decorrentes
do agravo da saúde.

§ 2º Incumbe ao Poder Público fornecer aos ido-
sos, gratuitamente, medicamentos, especialmente os
de uso continuado, assim como próteses, órteses e
outros recursos relativos ao tratamento, habilitação
ou reabilitação.

§ 3º É vedada a discriminação do idoso nos pla-
nos de saúde pela cobrança de valores diferenciados
em razão da idade.

§ 4º Os idosos portadores de deficiência ou com
limitação incapacitante terão atendimento especiali-
zado, nos termos da lei.

Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é
assegurado o direito a acompanhante, devendo o ór-
gão de saúde proporcionar as condições adequadas
para a sua permanência em tempo integral, segundo
o critério médico.

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saú-
de responsável pelo tratamento conceder autoriza-
ção para o acompanhamento do idoso ou, no caso de
impossibilidade, justificá-la por escrito.

Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas
faculdades mentais é assegurado o direito de optar
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pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais
favorável.

Parágrafo único. Não estando o idoso em condi-
ções de proceder à opção, esta será feita:

I – pelo curador, quando o idoso for interditado;
II – pelos familiares, quando o idoso não tiver

curador ou este não puder ser contatado em tempo
hábil;

III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco
de vida e não houver tempo hábil para consulta a cu-
rador ou familiar;

IV – pelo próprio médico, quando não houver
curador ou familiar conhecido, caso em que deverá
comunicar o fato ao Ministério Público.

Art. 18. As instituições de saúde devem atender
aos critérios mínimos para o atendimento às necessi-
dades do idoso, promovendo o treinamento e a capa-
citação dos profissionais, assim como orientação a
cuidadores familiares e grupos de auto-ajuda.

Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de
maus-tratos contra idoso serão obrigatoriamente co-
municados pelos profissionais de saúde a quaisquer
dos seguintes órgãos:

I  –  autoridade policial;
II  –  Ministério Público;
III  –  Conselho Municipal do Idoso;
IV  –  Conselho Estadual do Idoso;
V  –  Conselho Nacional do Idoso.

CAPÍTULO V
Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Art. 2º. O idoso tem direito a educação, cultura,
esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e
serviços que respeitem sua peculiar condição de ida-
de.

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de
acesso do idoso à educação, adequando currículos,
metodologias e material didático aos programas edu-
cacionais a ele destinados.

§ 1º Os cursos especiais para idosos incluirão
conteúdo relativo às técnicas de comunicação, com-
putação e demais avanços tecnológicos, para sua in-
tegração à vida moderna.

§ 2º Os idosos participarão das comemorações
de caráter cívico ou cultural, para transmissão de co-
nhecimentos e vivências às demais gerações, no
sentido da preservação da memória e da identidade
culturais.

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos ní-
veis de ensino formal serão inseridos conteúdos vol-
tados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à

valorização do idoso, de forma a eliminar o preconcei-
to e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

Art. 23. A participação dos idosos em atividades
culturais e de lazer será proporcionada mediante des-
contos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos
ingressos para eventos artísticos, culturais, esporti-
vos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos
respectivos locais.

Art. 24. Os meios de comunicação manterão es-
paços ou horários especiais voltados aos idosos, com
finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e
ao público sobre o processo de envelhecimento.

Art. 25. O Poder Público apoiará a criação de
universidade aberta para as pessoas idosas e incenti-
vará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo
e padrão editorial adequados ao idoso, que facilitem a
leitura, considerada a natural redução da capacidade
visual.

CAPÍTULO VI
Da Profissionalização e do Trabalho

Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de ativi-
dade profissional, respeitadas suas condições físi-
cas, intelectuais e psíquicas.

Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer tra-
balho ou emprego, é vedada a discriminação e a fixa-
ção de limite máximo de idade, inclusive para concur-
sos, ressalvados os casos em que a natureza do car-
go o exigir.

Parágrafo único. O primeiro critério de desem-
pate em concurso público será a idade, dando-se pre-
ferência ao de idade mais elevada.

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará pro-
gramas de:

I – profissionalização especializada para os
idosos, aproveitando seus potenciais e habilidades
para atividades regulares e remuneradas;

II – preparação dos trabalhadores para a apo-
sentadoria, com antecedência mínima de 1 (um) ano,
por meio de estímulo a novos projetos sociais, confor-
me seus interesses, e de esclarecimento sobre os di-
reitos sociais e de cidadania;

III – estímulo às empresas privadas para ad-
missão de idosos ao trabalho.

CAPÍTULO VII
Da Previdência Social

Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pen-
são do Regime Geral da Previdência Social observa-
rão, na sua concessão, critérios de cálculo que pre-
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servem o valor real dos salários sobre os quais incidi-
ram contribuição, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Os valores dos benefícios em
manutenção serão reajustados na mesma data de re-
ajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com
suas respectivas datas de início ou do seu último rea-
justamento, com base em percentual definido em re-
gulamento, observados os critérios estabelecidos
pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 30. A perda da condição de segurado não
será considerada para a concessão da aposentadoria
por idade, desde que a pessoa conte com, no mínimo,
o tempo de contribuição correspondente ao exigido
para efeito de carência na data de requerimento do
benefício.

Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício
previsto no caput observará o disposto no caput e §
2º do art. 3º da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de
1999, ou, não havendo salários-de-contribuição reco-
lhidos a partir da competência de julho de 1994, o dis-
posto no art. 35 da Lei nº 8.213, de 1991.

Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a be-
nefícios, efetuado com atraso por responsabilidade
da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo
índice utilizado para os reajustamentos dos benefíci-
os do Regime Geral de Previdência Social, verificado
no período compreendido entre o mês que deveria ter
sido pago e o mês do efetivo pagamento.

Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 10 de Maio,
é a data-base dos aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO VIII
Da Assistência Social

Art. 33. A assistência social aos idosos será
prestada, de forma articulada, conforme os princípios
e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência
Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Úni-
co de Saúde e demais normas pertinentes.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e
cinco) anos, que não possuam meios para prover sua
subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é
assegurado o beneficio mensal de 1 (um) salário mí-
nimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência So-
cial  –  LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a
qualquer membro da família nos termos do caput não
será computado para os fins do cálculo da renda fami-
liar per capita a que se refere a Loas.

Art. 35. Todas as entidades de longa permanên-
cia, ou casa-lar, são obrigadas a firmar contrato de
prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.

§ 1º No caso de entidades filantrópicas, ou
casa-lar, é facultada a cobrança de participação do
idoso no custeio da entidade.

§ 2º O Conselho Municipal do Idoso ou o Conse-
lho Municipal da Assistência Social estabelecerá a
forma de participação prevista no § 1º, que não pode-
rá exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer be-
neficio previdenciário ou de assistência social perce-
bido pelo idoso.

§ 3º Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu
representante legal firmar o contrato a que se refere o
caput deste artigo.

Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de
risco social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza
a dependência econômica, para os efeitos legais.

CAPÍTULO IX
Da Habitação

Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no
seio da família natural ou substituta, ou desacompa-
nhado de seus familiares, quando assim o desejar,
ou, ainda, em instituição pública ou privada.

§ 1º A assistência integral na modalidade de en-
tidade de longa permanência será prestada quando
verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar,
abandono ou carência de recursos financeiros própri-
os ou da famÍlia.

§ 2º Toda instituição dedicada ao atendimento
ao idoso fica obrigada a manter identificação externa
visível, sob pena de interdição, além de atender toda
a legislação pertinente.

§ 3º As instituições que abrigarem idosos são
obrigadas a manter padrões de habitação compatíve-
is com as necessidades deles, bem como provê-los
com alimentação regular e higiene indispensáveis às
normas sanitárias e com estas condizentes, sob as
penas da lei.

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos
ou subsidiados com recursos públicos, o idoso goza
de prioridade na aquisição de imóvel para moradia
própria, observado o seguinte:

I – reserva de 3% (três por cento) das unidades
residenciais para atendimento aos idosos;

II – implantação de equipamentos urbanos co-
munitários voltados ao idoso;

III – eliminação de barreiras arquitetônicas e
urbanísticas, para garantia de acessibilidade ao
idoso;

IV – critérios de financiamento compatíveis
com os rendimentos de aposentadoria e pensão.
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CAPÍTULO X
Do Transporte

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco)
anos fica assegurada a gratuidade dos transportes
coletivos públicos urbanos e semiurbanos, exceto
nos serviços seletivos e especiais, quando prestados
paralelamente aos serviços regulares.

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o
idoso apresente qualquer documento pessoal que
faça prova de sua idade.

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que
trata este artigo, serão reservados 10% (dez por cen-
to) dos assentos para os idosos, devidamente identifi-
cados com a placa de reservado preferencialmente
para idosos.

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na fa-
ixa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco)
anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre
as condições para exercício da gratuidade nos meios
de transporte previstos no caput deste artigo.

Art. 40. No sistema de transporte coletivo inte-
restadual observar-se-á, nos termos da legislação es-
pecífica:

I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por ve-
ículo para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois)
salários-mínimos;

II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no
mínimo, no valor das passagens, para os idosos que
excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou in-
ferior a 2 (dois) salários-mínimos.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competen-
tes definir os mecanismos e os critérios para o exercí-
cio dos direitos previstos nos incisos I e II.

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos,
nos termos da lei local, de 5% (cinco por cento) das
vagas nos estacionamentos públicos e privados, as
quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a
melhor comodidade ao idoso.

Art. 42. E assegurada a prioridade do idoso no
embarque no sistema de transporte coletivo.

TÍTULO III
Das Medidas de Proteção

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são
aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta
Lei forem ameaçados ou violados:

I – por ação ou omissão da sociedade ou do
Estado;

II – por falta, omissão ou abuso da família, cu-
rador ou entidade de atendimento;

III  –  em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II
Das Medidas Específicas de Proteção

Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previs-
tas nesta Lei poderão ser aplicadas, isolada ou cumu-
lativamente, e levarão em conta os fins sociais a que
se destinam e o fortalecimento dos vínculos familia-
res e comunitários.

Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses pre-
vistas no art. 43, o Ministério Público ou o Poder Judi-
ciário, a requerimento daquele, poderá determinar,
dentre outras, as seguintes medidas:

I – encaminhamento à família ou curador, me-
diante termo de responsabilidade;

II – orientação, apoio e acompanhamento tem-
porários;

III – requisição para tratamento de sua saúde,
em regime ambulatorial, hospitalar ou domiciliar;

IV – inclusão em programa oficial ou comunitá-
rio de auxílio, orientação e tratamento a usuários de-
pendentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio ido-
so ou à pessoa

de sua convivência que lhe cause perturbação;
V  –  abrigo em entidade;
VI  –  abrigo temporário.

TÍTULO IV
Da Política de Atendimento ao Idoso

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 46. A política de atendimento ao idoso
far-se-á por meio do conjunto articulado de ações go-
vernamentais e não-governamentais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 47. São linhas de ação da política de atendi-
mento:

I – políticas sociais básicas, previstas na Lei nº
8.842, de 4 de janeiro de 1994;

II – políticas e programas de assistência social,
em caráter supletivo, para aqueles que necessitarem;

III – serviços especiais de prevenção e atendi-
mento às vítimas de negligência, maus-tratos, explo-
ração, abuso, crueldade e opressão;

IV – serviço de identificação e localização de pa-
rentes ou responsáveis por idosos abandonados em
hospitais e instituições de longa permanência;
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V – proteção jurídico-social por entidades de de-
fesa dos direitos dos idosos;

VI – mobilização da opinião pública no sentido
da participação dos diversos segmentos da socieda-
de no atendimento do idoso.

CAPÍTULO II
Das Entidades de Atendimento ao Idoso

Art. 48. As entidades de atendimento são res-
ponsáveis pela manutenção das próprias unidades,
observadas as normas de planejamento e execução
emanadas do órgão competente da Política Nacional
do Idoso, conforme a Lei nº 8.842, de 1994.

Parágrafo único. As entidades governamentais
e não-governamentais de assistência ao idoso ficam
sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao ór-
gão competente da Vigilância Sanitária e Conselho
Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao
Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, es-
pecificando os regimes de atendimento, observados
os seguintes requisitos:

I – oferecer instalações físicas em condições
adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e
segurança;

II – apresentar objetivos estatutários e plano de
trabalho compatíveis com os princípios desta Lei;

III – estar regularmente constituída;
IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigen-

tes.
Art. 49. As entidades que desenvolvam progra-

mas de institucionalização de longa permanência
adotarão os seguintes princípios:

I – preservação dos vínculos familiares;
II – atendimento personalizado e em pequenos

grupos;
III – manutenção do idoso na mesma instituição,

salvo em caso de força maior;
IV – participação do idoso nas atividades comu-

nitárias, de caráter interno e externo;
V – observância dos direitos e garantias dos ido-

sos;
VI – preservação da identidade do idoso e ofere-

cimento de ambiente de respeito e dignidade.
Parágrafo único. O dirigente de instituição pres-

tadora de atendimento ao idoso responderá civil e cri-
minalmente pelos atos que praticar em detrimento do
idoso, sem prejuízo das sanções administrativas.

Art. 50. Constituem obrigações das entidades
de atendimento:

I – celebrar contrato escrito de prestação de ser-
viço com o idoso, especificando o tipo de atendimen-

to, as obrigações da entidade e prestações decorren-
tes do contrato, com os respectivos preços, se for o
caso;

II – observar os direitos e as garantias de que
são titulares os idosos;

III – fornecer vestuário adequado, se for pública,
e alimentação suficiente;

IV – oferecer instalações físicas em condições
adequadas de habitabilidade;

V – oferecer atendimento personalizado;
VI – diligenciar no sentido da preservação dos

vínculos familiares;
VII – oferecer acomodações apropriadas para

recebimento de visitas;
VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme

a necessidade do idoso;
IX – promover atividades educacionais, esporti-

vas, culturais e de lazer;
X – propiciar assistência religiosa àqueles que

desejarem, de acordo com suas crenças;
XI – proceder a estudo social e pessoal de cada

caso;
XII – comunicar à autoridade competente de sa-

úde toda ocorrência de idoso portador de doenças in-
fecto-contagiosas;

XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério
Público requisite os documentos necessários ao
exercício da cidadania àqueles que não os tiverem,
na forma da lei;

XIV – fornecer comprovante de depósito dos
bens móveis que receberem dos idosos;

XV – manter arquivo de anotações onde cons-
tem data e circunstâncias do atendimento, nome do
idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, re-
lação de seus pertences, bem como o valor de contri-
buições, e suas alterações, se houver, e demais da-
dos que possibilitem sua identificação e a individuali-
zação do atendimento;

XVI – comunicar ao Ministério Público, para as
providências cabíveis, a situação de abandono moral
ou material por parte dos familiares;

XVII – manter no quadro de pessoal profissiona-
is com formação específica.

Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins
lucrativos prestadoras de serviço ao idoso terão direi-
to à assistência judiciária gratuita.

CAPÍTULO III
Da Fiscalização das Entidades de Atendimento

Art. 52. As entidades governamentais e não-go-
vernamentais de atendimento ao idoso serão fiscali-
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zadas pelos Conselhos do idoso, Ministério Público,
Vigilância Sanitária e outros previstos em lei.

Art. 53. O art. 7º da Lei nº 8.842, de 1994, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Compete aos Conselhos de que trata o
art. 6º desta Lei a supervisão, o acompanhamento, a
fiscalização e a avaliação da política nacional do ido-
so, no âmbito das respectivas instâncias políticoadmi-
nistrativas.” (NR)

Art. 54. Será dada publicidade das prestações
de contas dos recursos privados recebidos pelas enti-
dades de atendimento.

Art. 55. As entidades de atendimento que des-
cumprirem as determinações ficarão sujeitas, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus
ou prepostos, às seguintes penalidades, observado o
devido processo legal:

I – as entidades governamentais:

a) advertência;
b) afastamento provisório de seus diri-

gentes;
c) afastamento definitivo de seus diri-

gentes;
d) fechamento de unidade ou interdi-

ção de programa;

II – as entidades não-governamentais:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão parcial ou total do repas-

se de verbas públicas;
d) interdição de unidade ou suspensão

de programa;
e) proibição de atendimento a idosos a

bem do interesse público.

§ 1º Havendo danos aos idosos abrigados ou
qualquer tipo de fraude em relação ao programa,
caberá o afastamento provisório dos dirigentes ou a
interdição da unidade e a suspensão do programa.

§ 2º A suspensão parcial ou total do repasse de
verbas públicas ocorrerá quando verificada a má apli-
cação ou desvio de finalidade dos recursos.

§ 3º Na ocorrência de infração por entidade de
atendimento, que coloque em risco os direitos asse-
gurados nesta lei, será o fato comunicado ao Ministé-
rio Público, para as providências cabíveis, inclusive
para promover a suspensão das atividades ou disso-
lução da entidade, com a proibição de atendimento a
idosos a bem do interesse público, sem prejuízo das

providências a serem tomadas pela Vigilância Sanitá-
ria.

§ 4º Na aplicação das penalidades, serão consi-
deradas a natureza e a gravidade da infração cometi-
da, os danos que dela provierem para o idoso, às cir-
cunstâncias agravantes ou atenuantes e os antece-
dentes da entidade.

CAPÍTULO IV
Das Infrações Administrativas

Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de
cumprir as determinações do art. 50 desta Lei:

Pena – multa de R$500,00 (quinhentos reais) a
R$3.000,00 (três mil reais), se o fato não for caracteri-
zado como crime, podendo haver a interdição do es-
tabelecimento até que sejam cumpridas as exigênci-
as legais.

Parágrafo único. No caso de interdição do esta-
belecimento de longa permanência, os idosos abriga-
dos serão transferidos para outra instituição, a expen-
sas do estabelecimento interditado, enquanto durar a
interdição.

Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o res-
ponsável por estabelecimento de saúde ou instituição
de longa permanência de comunicar à autoridade
competente os casos de crimes contra idoso de que
tiver conhecimento:

Pena – multa de R$500,00 (quinhentos reais) a
R$3.000,00 (três mil reais), aplicada em dobro no
caso de reincidência.

Art. 58. Deixar de cumprir as determinações
desta lei sobre a prioridade no atendimento ao idoso:

Pena – multa de R$500,00 (quinhentos reais) a
R$1.000,00 (um mil reais) e multa civil a ser estipula-
da pelo juiz, conforme o dano sofrido pelo idoso.

CAPÍTULO V
Da Apuração Administrativa de Infração

às Normas de Proteção ao Idoso

Art. 59. Os valores monetários expressos no
Capítulo IV serão atualizados anualmente, na forma
da lei.

Art. 60. O procedimento para a imposição de pe-
nalidade administrativa por infração às normas de
proteção ao idoso terá início com requisição do Minis-
tério Público ou auto de infração elaborado por servi-
dor efetivo e assinado, se possível, por duas testemu-
nhas.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infra-
ção poderão ser usadas fórmulas impressas, especifi-
cando-se a natureza e as circunstâncias da infração.
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§ 2º Sempre que possível, à verificação da infra-
ção seguir-se-á a lavratura do auto, ou este será la-
vrado dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por motivo
justificado.

Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias
para a apresentação da defesa, contado da data da
intimação, que será feita:

I – pelo autuante, no instrumento de autuação,
quando for lavrado na presença do infrator;

II – por via postal, com aviso de recebimento.
Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do

idoso, a autoridade competente aplicará à entidade
de atendimento as sanções regulamentares, sem
prejuízo da iniciativa e das providências que vierem a
ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais
instituições legitimadas para a fiscalização.

Art. 63. Nos casos em que não houver risco para
a vida ou a saúde da pessoa idosa abrigada, a autori-
dade competente aplicará à entidade de atendimento
as sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciati-
va e das providências que vierem a ser adotadas pelo
Ministério Público ou pelas demais instituições legiti-
madas para a fiscalização.

CAPÍTULO VI
Da Apuração Judicial de Irregularidades

em Entidade de Atendimento

Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao proce-
dimento administrativo de que trata este Capítulo às
disposições das Leis nºs 6.437, de 20 de agosto de
1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 65. O procedimento de apuração de irregu-
laridade em entidade governamental e não-governa-
mental de atendimento ao idoso terá início mediante
petição fundamentada de pessoa interessada ou ini-
ciativa do Ministério Público.

Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autori-
dade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar
liminarmente o afastamento provisório do dirigente da
entidade ou outras medidas que julgar adequadas,
para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante deci-
são fundamentada.

Art. 67. O dirigente da entidade será citado para,
no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, po-
dendo juntar documentos e indicar as provas a produzir.

Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá
na conformidade do art. 69 ou, se necessário, designa-
rá audiência de instrução e julgamento, deliberando
sobre a necessidade de produção de outras provas.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as par-
tes e o Ministério Público terão 5 (cinco) dias para ofe-

recer alegações finais, decidindo a autoridade judiciá-
ria em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório
ou definitivo de dirigente de entidade governamental,
a autoridade judiciária oficiará a autoridade adminis-
trativa imediatamente superior ao afastado, fixan-
do-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proce-
der à substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a
autoridade judiciária poderá fixar prazo para a remo-
ção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exi-
gências, o processo será extinto, sem julgamento do
mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao
dirigente da entidade ou ao responsável pelo progra-
ma de atendimento.

TÍTULO V
Do Acesso à Justiça

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposi-
ções deste Capítulo, o procedimento sumário previsto
no Código de Processo Civil, naquilo que não contra-
rie os prazos previstos nesta lei.

Art. 70. O Poder Público poderá criar varas es-
pecializadas e exclusivas do idoso.

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação
dos processos e procedimentos e na execução dos
atos e diligências judiciais em que figure como parte
ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a
60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

§ 1º O interessado na obtenção da prioridade a
que alude este artigo, fazendo prova de sua idade, re-
quererá o benefício à autoridade judiciária competen-
te para decidir o feito, que determinará as providênci-
as a serem cumpridas, anotando-se essa circunstân-
cia em local visível nos autos do processo.

§ 2º A prioridade não cessará com a morte do
beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge su-
pérstite, companheiro ou companheira, com união es-
tável, maior de 60 (sessenta) anos.

§ 3º A prioridade se estende aos processos e
procedimentos na Administração Pública, empresas
prestadoras de serviços públicos e instituições finan-
ceiras, ao atendimento preferencial junto à Defenso-
ria Pública da União, dos Estados e do Distrito Fede-
ral em relação aos Serviços de Assistência Judiciária.

§ 4º Para o atendimento prioritário será garanti-
do ao idoso o fácil acesso aos assentos e caixas,
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identificados com a destinação a idosos em local visí-
vel e caracteres legíveis.

CAPÍTULO II
Do Ministério Público

Art. 72. O inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de
11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, pas-
sa a vigorar acrescido da seguinte alínea h:

“Art. 275. ..............................................
..............................................................
II – ........................................................
..............................................................
h) idade igual ou superior a 60 (ses-

senta) anos.
....................................................“(NR)

Art. 73. As funções do Ministério Público, pre-
vistas nesta lei, serão exercidas nos termos da res-
pectiva Lei Orgânica.

Art. 74. Compete ao Ministério Público:
I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública

para a proteção dos direitos e interesses difusos ou
coletivos, individuais indisponíveis e individuais ho-
mogêneos do idoso;

II – promover e acompanhar as ações de ali-
mentos, de interdição total ou parcial, de designação
de curador especial, em circunstâncias que justifi-
quem a medida e oficiar em todos os feitos em que
se discutam os direitos de idosos em condições de
risco;

III – atuar como substituto processual do idoso
em situação de risco, conforme o disposto no art. 43
desta Lei;

IV – promover a revogação de instrumento pro-
curatório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43
desta Lei, quando necessário ou o interesse público
justificar;

V – instaurar procedimento administrativo e,
para instruí-lo:

a) expedir notificações, colher depoi-
mentos ou esclarecimentos e, em caso de
não comparecimento injustificado da pessoa
notificada, requisitar condução coercitiva, in-
clusive pela Polícia Civil ou Militar;

b) requisitar informações, exames, pe-
rícias e documentos de autoridades munici-
pais, estaduais e federais, da administração
direta e indireta, bem como promover inspe-
ções e diligências investigatórias;

c) requisitar informações e documen-
tos particulares de instituições privadas;

VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligênci-
as investigatórias e a instauração de inquérito polici-
al, para a apuração de ilícitos ou infrações às nor-
mas de proteção ao idoso;

VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e ga-
rantias legais assegurados ao idoso, promovendo as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

VIII – inspecionar as entidades públicas e parti-
culares de atendimento e os programas de que trata
esta lei, adotando de pronto as medidas administrati-
vas ou judiciais necessárias à remoção de irregulari-
dades porventura verificadas;

IX – requisitar força policial, bem como a colabo-
ração dos serviços de saúde, educacionais e de as-
sistência social, públicos, para o desempenho de
suas atribuições;

X – referendar transações envolvendo interes-
ses e direitos dos idosos previstos nesta lei.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as
ações cíveis previstas neste artigo não impede a de
terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a
lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não
excluem outras, desde que compatíveis com a finali-
dade e atribuições do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no
exercício de suas funções, terá livre acesso a toda
entidade de atendimento ao idoso.

Art. 75. Nos processos e procedimentos em que
não for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério
Público na defesa dos direitos e interesses de que cu-
ida esta lei, hipóteses em que terá vista dos autos de-
pois das partes, podendo juntar documentos, reque-
rer diligências e produção de outras provas, usando
os recursos cabíveis.

Art. 76. A intimação do Ministério Público, em
qualquer caso, será feita pessoalmente.

Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Pú-
blico acarreta a nulidade do feito, que será declarada
de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer inte-
ressado.

CAPÍTULO III
Da Proteção Judicial dos Interesses Difusos,

Coletivos e Individuais Indisponíveis
ou Homogêneos

Art. 78. As manifestações processuais do repre-
sentante do Ministério /Público deverão ser funda-
mentadas.

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta lei
as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos
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assegurados ao idoso, referentes à omissão ou ao
oferecimento insatisfatório de:

I – acesso às ações e serviços de saúde;
II – atendimento especializado ao idoso porta-

dor de deficiência ou com limitação incapacitante;
III – atendimento especializado ao idoso porta-

dor de doença infecto-contagiosa;
IV – serviço de assistência social visando ao

amparo do idoso.
Parágrafo único. As hipóteses previstas neste

artigo não excluem da proteção judicial outros inte-
resses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou
homogêneos, próprios do idoso, protegidos em lei.

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão
propostas no foro do domicílio do idoso, cujo juízo
terá competência absoluta para processar a causa,
ressalvadas as competências da Justiça Federal e a
competência originária dos Tribunais Superiores.

Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em inte-
resses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou
homogêneos, consideram-se legitimados, concorren-
temente:

I – o Ministério Público;
II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios;
III – a Ordem dos Advogados do Brasil;
IV – as associações legalmente constituídas há

pelo menos 1 (um) ano e que incluam entre os fins
institucionais a defesa dos interesses e direitos da
pessoa idosa, dispensada a autorização da assem-
bléia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre
os Ministérios Públicos da União e dos Estados na
defesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da
ação por associação legitimada, o Ministério Público
ou outro legitimado deverá assumir a titularidade ati-
va.

Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos
protegidos por esta lei, são admissíveis todas as es-
pécies de ação pertinentes.

Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusi-
vos de autoridade pública ou agente de pessoa jurídi-
ca no exercício de atribuições de Poder Público, que
lesem direito líquido e certo previsto nesta lei, caberá
ação mandamental, que se regerá pelas normas da
lei do mandado de segurança.

Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumpri-
mento de obrigação de fazer ou não-fazer, o juiz con-
cederá a tutela específica da obrigação ou determina-

rá providências que assegurem o resultado prático
equivalente ao adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda
e havendo justificado receio de ineficácia do provi-
mento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminar-
mente ou após justificação prévia, na forma do art.
273 do Código de Processo Civil.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do § 1º ou na
sentença, impor multa diária ao réu, independente-
mente do pedido do autor, se for suficiente ou compa-
tível com a obrigação, fixando prazo razoável para o
cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o
trânsito em julgado da sentença favorável ao autor,
mas será devida desde o dia em que se houver con-
figurado.

Art. 84. Os valores das multas previstas nesta
lei reverterão ao Fundo do Idoso, onde houver, ou na
falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social,
ficando vinculados ao atendimento ao idoso.

Parágrafo único. As multas não recolhidas até
30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da decisão
serão exigidas por meio de execução promovida pelo
Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual
iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia
daquele.

Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo
aos recursos, para evitar dano irreparável à parte.

Art. 86. Transitada em julgado a sentença que
impuser condenação ao Poder Público, o juiz deter-
minará a remessa de peças à autoridade competente,
para apuração da responsabilidade civil e administra-
tiva do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsi-
to em julgado da sentença condenatória favorável ao
idoso sem que o autor lhe promova a execução, deve-
rá fazê-lo o Ministério Público, facultada, igual iniciati-
va aos demais legitimados, como assistentes ou as-
sumindo o pólo ativo, em caso de inércia desse ór-
gão.

Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo,
não haverá adiantamento de custas, emolumentos,
honorários periciais e quaisquer outras despesas.

Parágrafo único. Não se imporá sucumbência
ao Ministério Público.

Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor
deverá, provocar a iniciativa do Ministério Público,
prestando-lhe informações sobre os fatos que consti-
tuam objeto de ação civil e indicando-lhe os elemen-
tos de convicção.
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Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juizes
e tribunais, no exercício de suas funções, quando ti-
verem conhecimento de fatos que possam configurar
crime de ação pública contra idoso ou ensejar a pro-
positura de ação para sua defesa, devem encaminhar
as peças pertinentes ao Ministério Público, para as
providências cabíveis.

Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interes-
sado poderá requerer às autoridades competentes as
certidões e informações que julgar necessárias, que
serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar
sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de
qualquer pessoa, organismo público ou particular,
certidões, informações, exames ou perícias, no prazo
que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10
(dez) dias.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas
todas as diligências, se convencer da inexistência de
fundamento para a propositura da ação civil ou de pe-
ças informativas, determinará o seu arquivamento, fa-
zendo-o fundamentadamente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de
informação arquivados serão remetidos, sob pena de
se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias,
ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câ-
mara de Coordenação e Revisão do Ministério Públi-
co.

§ 3º Até que seja homologado ou rejeitado o ar-
quivamento, pelo Conselho Superior do Ministério
Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público, as associações legitimadas pode-
rão apresentar razões escritas ou documentos, que
serão juntados ou anexados às peças de informação.

§ 4º Deixando o Conselho Superior ou a Câma-
ra de Coordenação e Revisão do Ministério Público
de homologar a promoção de arquivamento, será de-
signado outro membro do Ministério Público para o
ajuizamento da ação.

TÍTULO VI
Dos Crimes

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei nº 7.347, de 24 de julho
de 1985.

Art. 94. Aos crimes previstos nesta lei, cuja pena
máxima privativa de liberdade não ultrapasse 4 (qua-
tro) anos, aplica-se o procedimento previsto na lei nº
9.099, de 26 de setembro de 1995, e, subsidiariamen-

te, no que couber, as disposições do Código Penal e
do Código de Processo Penal.

CAPÍTULO II
Dos Crimes em Espécie

Art. 95. Os crimes definidos nesta lei são de
ação penal pública incondicionada, não se lhes apli-
cando os arts. 181 e 182 do Código Penal.

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou
dificultando seu acesso a operações bancárias, aos
meios de transporte, ao direito de contratar ou por
qualquer outro meio ou instrumento necessário ao
exercício da cidadania, por motivo de idade:

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano
e multa.

§ 1º Na mesma pena incorre quem desdenhar,
humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa idosa,
por qualquer motivo.

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço)
se a vítima se encontrar sob os cuidados ou respon-
sabilidade do agente.

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso,
quando possível fazê-lo sem risco pessoal, em situa-
ção de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificul-
tar sua assistência à saúde, sem justa causa, ou não
pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano
e multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada de meta-
de, se da omissão resulta lesão corporal de natureza
grave, e triplicada, se resulta a morte.

Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas
de saúde, entidades de longa permanência, ou con-
gêneres, ou não prover suas necessidades básicas,
quando obrigado por lei ou mandado:

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três)
anos e multa.

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde,
física ou psíquica, do idoso, submetendo-o a condi-
ções desumanas ou degradantes ou privando-o de
alimentos e cuidados indispensáveis, quando obriga-
do a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou
inadequado:

Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano
e multa.

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de nature-
za grave:

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
§ 2º Se resulta a morte:
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
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Art. 100. Constitui crime punível com reclusão
de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa:

I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo
público por motivo de idade;

II – negar a alguém, por motivo de idade, empre-
go ou trabalho;

III – recusar, retardar ou dificultar atendimento
ou deixar de prestar assistência à saúde, sem justa
causa, a pessoa idosa;

IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem
justo motivo, a execução de ordem judicial expedida
na ação civil a que alude esta lei;

V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos in-
dispensáveis à propositura da ação civil objeto desta
Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar,
sem justo motivo, a execução de ordem judicial expe-
dida nas ações em que for parte ou interveniente o
idoso:

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano
e multa.

Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, pro-
ventos, pensão ou qualquer outro rendimento do ido-
so, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalida-
de:

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e
multa.

Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência
do idoso, como abrigado, por recusa deste em outor-
gar procuração à entidade de atendimento:

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano
e multa.

Art. 104. Reter o cartão magnético de conta
bancária relativa a benefícios, proventos ou pensão
do idoso, bem como qualquer outro documento com
objetivo de assegurar recebimento ou ressarcimento
de dívida:

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois)
anos e multa.

Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio
de comunicação, informações ou imagens depreciati-
vas ou injuriosas à pessoa do idoso:

Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.
Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimen-

to de seus atos a outorgar procuração para fins de ad-
ministração de bens ou deles dispor livremente:

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a

doar, contratar, testar ou outorgar procuração:
Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa
idosa sem discernimento de seus atos, sem a devida
representação legal:

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII
Disposições Finais e Transitórias

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do represen-
tante do Ministério Público ou de qualquer outro
agente fiscalizador:

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano
e multa.

Art. 110. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940, Código Penal, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 61. .................................................
..............................................................
II – ........................................................
..............................................................
h)contra criança, maior de 60 (sessen-

ta) anos, enfermo ou mulher grávida;
....................................................“(NR)

“Art. 121. ...............................................
..............................................................
§ 4º No homicídio culposo, a pena é

aumentada de 1/3 (um terço), se o crime re-
sulta de inobservância de regra técnica de
profissão, arte ou ofício, ou se o agente dei-
xa de prestar imediato socorro à vítima, não
procura diminuir as conseqüências do seu
ato, ou foge para evitar prisão em flagrante.
Sendo doloso o homicídio, a pena é aumen-
tada de 1/3 (um terço) se o crime é pratica-
do contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou
maior de 60 (sessenta) anos.

....................................................“(NR)

“Art. 133. ...............................................
..............................................................
§ 3º........................................................
..............................................................
III – se a vítima é maior de 60 (sessen-

ta) anos.”(NR)

“Art. 140. ..............................................
..............................................................
§ 3º Se a injúria consiste na utilização

de elementos referentes à raça, cor, etnia,
religião, origem ou a condição de pessoa
idosa ou portadora de deficiência:

.....................................................(NR)
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“Art. 141. ..............................................
..............................................................
IV – contra pessoa maior de 60 (ses-

senta) anos ou portadora de deficiência, ex-
ceto no caso de injúria.

....................................................“(NR)

“Art. 148. ..............................................
..............................................................
§ 1º........................................................
..............................................................
I – se a vítima é ascendente, descen-

dente, cônjuge do agente ou maior de 60
(sessenta) anos.

.....................................................“(NR)

“Art. 159. ..............................................
..............................................................
§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24

(vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é
menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (ses-
senta) anos, ou se o crime é cometido por
bando ou quadrilha.

.....................................................“(NR)

“Art. 183. ..............................................
..............................................................
III – se o crime é praticado contra pes-

soa com idade igual ou superior a 60 (ses-
senta) anos.”(NR)

“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de
prover a subsistência do cônjuge, ou de filho
menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o
trabalho, ou de ascendente inválido ou mai-
or de 60 (sessenta) anos, não lhes proporci-
onando os recursos necessários ou faltando
ao pagamento de pensão alimentícia judici-
almente acordada, fixada ou majorada; dei-
xar, sem justa causa, de socorrer descen-
dente ou ascendente, gravemente enfermo:

....................................................“(NR)

Art. 111. O art. 21 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3
de outubro de 1941, Lei das Contravenções Penais,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 21. .................................................
..............................................................
Parágrafo único. Aumenta-se a pena

de 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é
maior de 60 (sessenta) anos.”(NR)

Art. 112. O inciso II do § 4º do art. 1º da Lei nº
9.455, de 7 de abril de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................
..............................................................
§ 4º........................................................
II – se o crime é cometido contra crian-

ça, gestante, portador de deficiência, ado-
lescente ou maior de 60 (sessenta) anos;

....................................................“(NR)

Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei nº 6.368,
de 21 de outubro de 1976 passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 18. ................................................
III – se qualquer deles decorrer de as-

sociação ou visar a menores de 21 (vinte e
um) anos ou a pessoa com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos ou a quem te-
nha, por qualquer causa, diminuída ou su-
primida a capacidade de discernimento ou
de autodeterminação:

....................................................“(NR)

Art. 114. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de no-
vembro de 2000, passa vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 1º As pessoas portadoras de defi-
ciência, os idosos com idade igual ou supe-
rior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as
lactantes e as pessoas acompanhadas por
crianças de colo terão atendimento prioritá-
rio, nos termos desta lei.”(NR)

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social des-
tinará ao Fundo Nacional de Assistência Social, até que
o Fundo Nacional do Idoso seja criado, os recursos ne-
cessários, em cada exercício financeiro, para aplicação
em programas e ações relativos ao idoso.

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográfi-
cos dados relativos à população idosa do País.

Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao
Congresso Nacional projeto de lei revendo os critéri-
os de concessão do Benefício de Prestação Continu-
ada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social,
de forma a garantir que o acesso ao direito seja condi-
zente com o estágio de desenvolvimento sócio-eco-
nômico alcançado pelo País.

Art. 118. Esta lei entra em vigor decorridos 90
(noventa) dias da sua publicação, ressalvado o dis-
posto no caput do art. 36, que vigorará a partir de lº
de janeiro de 2004.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – De
acordo com o disposto no § 2º do art.104 do Regi-
mento Comum e da Resolução nº 2, de 2000–CN, fi-
cam assim constituídas as Comissões Mistas incum-
bidas de relatar os vetos:

VETO PARCIAL Nº 30, DE 2003
(PLV 21/2003)

Senadores Deputados
Siba Machado Gilmar Machado
Hélio Costa Carlos Eduardo Cadoca
Jonas Pinheiro Pauderney Avelino
Mozarildo Cavalcanti Neuton Lima

VETO PARCIAL Nº 31, DE 2003
(PLC 57/2003)

Senadores Deputados
Fátima Cleide Ângela Guadagnin
Demóstenes Torres Silas Brasileiro
Sérgio Cabral Pauderney Avelino
Osmar Dias Eduardo Barbosa

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum,
as Comissões Mistas deverão apresentar os relatórios
sobre os vetos até o dia 24 de novembro de 2003.

A convocação de sessão conjunta destinada à
apreciação das matérias será feita após a publicação
e distribuição de avulsos contendo os textos dos pro-
jetos vetados, o parecer das comissões que os apre-
ciaram e os relatórios das comissões mistas ora de-
signadas.

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição
Federal encerrar-se-á em 4 de dezembro de 2003.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência recebeu, do Tribunal de Contas da
União, o Aviso nº 1.946-GP/TCU, de 2003, que dá co-
nhecimento ao Congresso Nacional que aquele Tri-
bunal ao examinar os relatórios de gestão fiscal con-
cernentes ao 3º quadrimestre de 2002, alerta quanto
à importância de se aferir a adequação dos limites es-
tabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000, no
âmbito de cada Poder, ainda que por estimativa,
quando da aprovação das leis orçamentárias, a fim
de evitar incompatibilidades entre as dotações autori-
zadas e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

A matéria vai à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – So-
bre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes

PARECER Nº 96, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO,
sobre o Aviso nº 31, de 2003-CN, do Tribu-
nal de Contas da União, que “Encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acórdão
nº 679, de 2003 0150 TCU (Plenário), bem
como dos respectivos Relatório e Voto
que o fundamentam referente ao Relatório
de Inspeção realizado na Construção de
Trechos Rodoviários no Corredor Leste –
BR 482/MG – Conselheiro Lafaiete (BR
040) – Piranga – Fervedouro, Estado de
Minas Gerais (TC nº 007.261/2003-3)”.

Autor: Tribunal de Contas da União
Relatora: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

I.1 Histórico
Foi encaminhada a esta Comissão Mista de Pla-

nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, por meio do
Aviso nº 31, de 2003-CN, do Tribunal de Contas da
União, de 11 de junho de 2003, cópia do Acórdão nº
679, de 2003-TCU (Plenário), bem como dos respecti-
vos Relatório e Voto que o fundamentam, referente ao
Relatório de Inspeção realizado na Construção de Tre-
chos Rodoviários no Corredor Leste – BR 482/MG –
Conselheiro Lafaiete (BR 040) – Piranga – Fervedou-
ro, Estado de Minas Gerais (TC nº 007.261/2003-3).

I.2 Análise da Matéria
O Tribunal de Contas da União – TCU realizou

inspeção no Departamento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes – DNIT e no Departamento de Estra-
das de Rodagem – DER/MG, com o objetivo de acom-
panhar a execução físico-financeira do contrato PJU
22.065/98, referente ao PT-26.782.0230.5704.0024 –
Construção de Trechos Rodoviários no Corredor Leste
– BR 482/MG – Conselheiro Lafaiete (BR 040) – Piran-
ga – Fervedouro, Estado de Minas Gerais. Esse con-
trato refere-se à obra de complementação da implan-
tação, pavimentação e obras-de-arte especiais do tre-
cho São Miguel do Anta/Canaã, no total de 10km.

De acordo com o relatório constante do Acórdão
nº 679/2003 do Tribunal de Contas da União, o referi-
do contrato teve a execução vedada pelo Congresso
Nacional, mediante sua inclusão no Quadro V da Lei
nº 10.171/2001 (LOA 2001), em face de indícios de ir-
regularidades, detectados em auditoria anteriormente
realizada. Mediante o acórdão 429/2000 – Plenário,
aquela Corte converteu o Relatório de Auditoria em
Tomada de Contas Especial. Ao término deste proce-
dimento, por ocasião do julgamento, foi decidido que
aqueles indícios apontados não mais subsistiam. A
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decisão foi comunicada ao Congresso Nacional, que
autorizou, assim, a liberação dos recursos bloquea-
dos, relativos ao Orçamento Fiscal da União para
2001, mediante decreto legislativo de 22-11-2002.

Ainda segundo aquele relatório, em virtude de
inspeção então realizada, a equipe da SECEX/MG
constatou que os recursos liberados pelo decreto le-
gislativo, já haviam sido empregados na obra, embo-
ra vigente a vedação do Congresso Nacional. Assim,
o relatório concluiu que houve flagrante desrespeito à
vedação da execução do contrato.

O voto do Ministro-Relator do Tribunal, reconhe-
cendo a infração constatada no relatório, recomen-
dou a necessidade da adoção das medidas processu-
ais, a fim de que os responsáveis apresentem razões
de justificativa, acerca do repasse de recursos fede-
rais e da execução do contrato PJU nº 22.065/98. Re-
comendou, ainda, que a SECEX/MG providenciasse
a devida identificação dos responsáveis do ex-DNER
e da ex-6ª DRF -DNER/MG à época dos fatos.

A decisão do Acórdão, acompanhando o voto do
relator, determinou à SECEX/MG que promovesse a
identificação dos responsáveis. Essa decisão teve como
base a inconformidade, das datas de reinício da obra
(1-10-2001) e de conclusão da última medição
(28-2-2002), com o período em que a obra se encontrava
com sua execução vedada, o que vigorou até a edição
do Decreto Legislativo nº 69/2002-CN, de 22-11-2002.

II – Voto

Diante do exposto, considerando-se que o Con-
gresso Nacional já autorizou a liberação dos recursos
relativos ao Contrato PJU nº 22.065/98 e que a maté-
ria, objeto deste Parecer, não requer nenhuma provi-
dência adicional do Congresso Nacional ou desta Co-
missão, opinamos no sentido de que esta Comissão:

I – dela tome conhecimento;
II – delibere pelo envio dos autos ao arquivo.
Sala da Comissão, de de 2003. – Senador Gil-

berto Mestrinho, Presidente – Senadora Lúcia Vâ-
nia, Relatora.
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PARECER Nº 97, DE 2003 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO,
sobre o Aviso nº 048, de 2003-CN, que
“Encaminha ao Congresso Nacional có-
pia do Acórdão nº 854, de 2003-TCU (Ple-
nário), bem como dos respectivos Rela-
tório e Voto que o fundamentam, sobre
relatório de Auditoria realizada na cons-
trução, ampliação, reforma e aparelha-
mento de estabelecimentos penais no
Estado de Mato Grosso (TC –
004.191/2003-3)”.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

I.1 Introdução

O Tribunal de Contas da União, mediante o Avi-
so nº 48, de 2003-CN (nº 1.434-SGS-TCU, na ori-
gem), de 9 de julho de 2003, encaminhou à Comissão
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
ção, para conhecimento, cópia do Acórdão nº
854/2003 – TCU – Plenário, referente ao Relatório de
Auditoria realizada junto à Secretaria de Estado de
Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso, Plano
de Trabalho 14.421.0661.1844.0053 – Construção,
Ampliação, Reforma e Aparelhamento de Estabeleci-
mentos Penais no Estado de Mato Grosso, bem como
do levantamento de Auditoria no Plano de Trabalho
14.421.0661.1844.0004 – Estabelecimentos Penais
em Rondonópolis/MT.

Fundamentado nos dados levantados pela equi-
pe de auditoria, o Tribunal de Contas da União deter-
minou ao Departamento Penitenciário Nacional –
DEPEM que, no prazo de 90 (noventa) dias, instaure
Tomada de Contas Especial com o objetivo de verifi-
car a existência de débitos e identificação dos res-
ponsáveis, em face dos indícios de superfaturamento
da obra referente à Construção do Centro de Recupe-
ração de Reeducandos, em Cuiabá/MT, objeto do
Convênio nº 221/2001, firmado entre o Depen e o Go-
verno do Estado de Mato Grosso. Determinou, ainda,
o Tribunal que o Depen, quando da assinatura de
convênios destinados à execução de obras, formule a
exigência de projeto básico, de forma a atender às
determinações legais.

Esclarece o Tribunal que se encontram concluí-
das as obras auditadas, contempladas no Plano de

Trabalho 14.421.0661.1844.0053 – Constantes do
Quadro VI da Lei nº 10.640, de 14-1-2003 (LOA
2003), tornando-se dispensável, portanto, medidas
destinadas à paralisação de tais empreendimentos.

O aviso em referência foi recebido no Congres-
so Nacional em 6 de agosto de 2003 e enviado à Co-
missão Mista para exame e parecer.

Nos termos regimentais, fomos designados pelo
Presidente da Comissão para relatar a matéria, con-
forme Ofício nº P-287/2003 – CMO, de 12 de agosto
de 2002.

I.2 Análise da Matéria

As obras relacionadas aos Planos de Trabalho
abrangidos pela auditoria em análise –
14.421.0661.1844.0053 – Construção, Ampliação,
Reforma e Aparelhamento de Estabelecimentos Pe-
nais no Estado do Mato Grosso e 14.421.0661.
1844.0004 – Construção, Ampliação, Reforma e
Aparelhamento de Estabelecimentos Penais em
Rondonópolis/MT –, não foram beneficiadas com
dotação na Lei Orçamentária para o exercício de
2003 (Lei nº 10.640/2003), tendo a primeira consta-
do do Quadro VII da referida Lei.

Além do mais, conforme informa o TCU, as
obras auditadas encontram-se concluídas, sendo
descabidas, portanto, quaisquer providências visan-
do à paralisação ou a restringir a alocação de recur-
sos, providências essas de competência desta Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização.

Os indícios de irregularidades graves, identifica-
dos tardiamente pela Auditoria – após a conclusão
das obras –, devem ser investigados no âmbito do
Departamento Penitenciário Nacional e, posterior-
mente do próprio Tribunal, com vistas ao ressarci-
mento de eventuais prejuízos identificados.

Dessa forma, nenhuma providência adicional é
requerida desta Comissão Mista, cabendo-nos, ape-
nas, tomar conhecimento da matéria e enviar o pro-
cessado ao arquivo.

II – Voto

Ante o exposto, votamos por que esta Comis-
são tome conhecimento da matéria e delibere pelo
encaminhamento do Aviso nº 048, de 2003-CN, ao
arquivo.

Sala da Comissão, de de 2003. – Senadora
Lúcia Vânia, Relatora.
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PARECER Nº 98, DE 2003–CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO,
sobre o Aviso nº 049, de 2003-CN, que
“Encaminha ao Congresso Nacional có-
pia do Acórdão nº 863, de 2003-TCU (Ple-
nário), bem como dos respectivos Rela-
tório e Voto que o fundamentam”.

Autor: Tribunal de Contas da União – TCU
Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

I.1. Introdução
Mediante o Aviso nº 049, de 2003-CN (nº

1.439-SGS-TCU), de 9 de julho de 2003, o Tribunal
de Contas da União – TCU encaminhou ao Congres-
so Nacional, para conhecimento, cópia do Acórdão nº
863/2003, aprovado pelo Plenário daquela Corte,

bem como dos respectivos Relatório e Voto que o fun-
damentam (TC nº 005.463/2002-1).

Trata o referido Acórdão de Inspeção realizada
com o objetivo de verificar a execução das obras refe-
rentes à reforma de prédios da Superintendência Re-
gional do Departamento de Polícia Federal, Progra-
ma de Trabalho nº 06.181.0664.5632.0001 – Refor-
ma de Edifícios-Sede de Superintendências Regiona-
is da Polícia Federal no Distrito Federal.

No Relatório da Inspeção, a equipe técnica
atesta que as obras relacionadas ao Plano de Traba-
lho em referência foram concluídas, encontrando-se
encerrado o Contrato nº 017/1997, cujas irregularida-
des, anteriormente apuradas no TC 004.821/2001-0,
foram sanadas, conforme Decisão nº 1385/2002 –
TCU – Plenário.

O TCU, com fundamento nos dados relatados
pela equipe técnica responsável pela inspeção, de-
terminou, apenas, que a Superintendência Regional
do Departamento de Polícia Federal no Distrito Fede-
ral adote providências para regularizar o uso da sala
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de cofre ou dos equipamentos de segurança nela ins-
talados e ora desativados, de forma a justificar o gas-
to de R$4.095,84, originado pela instalação do siste-
ma de alarme e segurança.

O Aviso em referência foi enviado à Comissão
Mista de Planos, Orçamentos e Fiscalização, para
exame e parecer, em 6 de agosto de 2003. Nos ter-
mos regimentais, fomos designados para relatar a
matéria, conforme Ofício nº 288/2003 – CMO, de 12
de agosto de 2003.

I.2. Análise da Matéria
O Plano de Trabalho objeto da Inspeção não foi

beneficiado com dotação na Lei Orçamentária Anual
para o corrente exercício e nem constou do Quadro
VII da Lei Orçamentária Anual para 2003 (Lei nº
10.640/2003), vez que as irregularidades anterior-
mente verificadas já foram sanadas, conforme Deci-
são nº 1385/2002 – TCU – Plenário.

Além do mais, a obra inspecionada já se encontra
concluída, conforme atestou a Equipe Técnica que rea-
lizou a Inspeção. A questão remanescente – eventual
uso irregular da sala de cofres, na qual encontram-se
instalados equipamentos de segurança desativados –
não envolve alocação de recursos ou outro qualquer as-
pecto que mereça análise por parte desta CMO.

Dessa forma, entende-se que a matéria em aná-
lise não demanda nenhuma providência adicional por
parte desta Comissão Mista de Orçamentos, caben-
do, apenas, dela tomar conhecimento e enviar o pro-
cessado ao arquivo.

II – Voto

Ante o exposto, votamos por que esta Comissão
tome conhecimento da matéria e delibere pelo encami-
nhamento do Aviso nº 49, de 2003-CN, ao arquivo.

Sala da Comissão, de de 2003. – Sena-
dor Magno Malta, Relator.
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PARECER Nº 99, DE 2003–CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 065, de 2003-CN (nº 1.547/2003,
na origem), que “Encaminha ao Congres-
so Nacional cópia do Acórdão nº 903 de
2003-TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o funda-
mentam sobre levantamento de auditoria
nas obras de estabilização das margens
do Rio Sergipe em Aracaju (TC nº
006.160/2002-8)”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 065, de
2003-CN (nº 1.547/2003, na origem), que “Encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 903 de
2003-TCU (Plenário), bem como dos respectivos Rela-
tório e Voto que o fundamentam sobre levantamento de
auditoria nas obras de estabilização das margens do
Rio Sergipe em Aracaju (TC nº 006.160/2002-8)”.

As obras objeto do presente aviso apresenta-
ram indícios de irregularidades graves apontados
em fiscalizações realizadas pelo Tribunal de Contas
da União. A auditoria foi realizada pela Secretaria de
Controle Externo no Estado de Sergipe –
SECEX/SE. As obras não estão inclusas no Quadro
VII anexo à LOA/2003, que contempla subtítulos re-
lativos a obras e serviços com indícios de irregulari-
dades graves informados pelo Tribunal de Contas da
União, cuja execução orçamentária, física e finance-
ira está cautelarmente suspensa até à adoção de
medidas saneadoras, sujeita á prévia deliberação
desta Comissão Mista.

I – Voto do Relator

Trata-se de obras de estabilização das margens
do Rio Sergipe em Aracaju (Molhes da Coroa do Meio
e de Atalaia Nova), realizadas com recursos federais
repassados pelo Ministério da Integração Nacional,
mediante convênio celebrado com a Secretaria de
Estado da Fazenda de Sergipe. A necessidade de es-
tabilização das margens do Rio Sergipe surgiu quan-
do foi construído um grande aterro sobre o banco de
areia, denominado de Coroa do Meio, região entre a
desembocadura do rio Sergipe e o Oceano Atlântico,
com vistas a conseguir uma maior área urbana para o
município de Aracaju. Com o passar do tempo, o Rio
Sergipe aumentou a sua intensidade, em direção ao
aterro, dando início a um processo de solapamento
das margens e pondo em risco as edificações e vias
de transição do bairro. A obra corresponde a realiza-
ção de enrocamento em forma de molhe ao longo das
margens do bairro da Coroa do Meio, recuperando a

área já invadida pelas águas, o preenchimento dos
espaços entre o bairro e o molhe com areia em forma
de aterro e a realização do prolongamento do “espi-
gão” na margem norte da foz do rio Sergipe.

Foi executada cerca de 90% das obras, sendo
estimado para a sua conclusão um valor de
R$8.000.000,00. Há restos a pagar inscritos para es-
tas obras, subtítulo 18.542.0515.1845.03 – Constru-
ção de Obras de Contenção de Enchentes – Obras de
Estabilização do Rio Sergipe na Coroa do Meio/Barra
dos Coqueiros no Estado de Sergipe, no valor de
R$5.840.000,00. Não há recursos alocados especifi-
camente para esta obra na LOA/2003.

Foram constatados, pelo TCU, como indícios de
irregularidades graves: sobrepreço em itens da obra
sob exame, ausência de renegociação de preços de
pedras e descumprimento de especificações reco-
mendadas para o cumprimento do espigão A1, quan-
do o estudo estabelecia necessidade de extensão de
80 a 100m, sendo executado com extensão de 107m.
A respeito da continuidade da obra, o Excelentíssimo
Senhor Ministro Relator Benjamin Zymler, declarou
em seu voto:

“14. Adicionalmente, considero que se
deva informar à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional que não há impedimen-
tos para a continuidade da obra e efetivação
dos pagamentos remanescentes à constru-
tora OAS Ltda., desde que seja ajustada,
entre essa Construtora e a Sergiportos, por
meio de termo formal, o abatimento dos
montantes pagos indevidamente (parágra-
fos 4, 5 e 6 deste Voto) nos referidos paga-
mentos futuros.”

Nesse sentido, o TCU, no Acórdão 903/2003,
deliberou em:

“9.2 – determinará Sergiportos que...
9.2.3 – abata dos pagamentos futuros a

serem efetuados à Construtora OAS Ltda. as
quantias indevidamente pagas sob os títulos
de manta com material geotêxtil, visto não ter
havido previsão no aditivo contratual de eleva-
ção do preço originalmente pactuado para
esse item, e de areia de preenchimento, uma
vez que não se operou redução de preços pro-
porcional à diminuição de quantitativos (vide
parágrafos 4 a 6 do Voto que serve de funda-
mento para este Acórdão), nos valores de
R$71.508,35 (setenta e um mil, quinhentos e
oito reais e trinta e cinco centavos) e
R$206.992,35 (duzentos e seis mil, novecen-
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tos e noventa e dois reais e trinta e cinco cen-
tavos), respectivamente, montantes esses a
serem atualizados, para efeito de dedução,
desde 30-10-97 até a data dos pagamentos
remanescentes, e que correspondem a cerca
de 0,67% do valor total da obra que é de
R$40.000.00000 (quarenta milhões de reais),
em preços de maio de 1997;

9.2.4 – exija da construtora OAS Ltda.,
como requisito para consumação dos paga-
mentos remanescentes, a declaração de
concordância com o procedimento delinea-
do no subitem anterior deste Acórdão;

..............................................................
9.4 – informar à Comissão Mista de Planos,

Orçamentos e Fiscalização do Congresso Nacional
que, desde que sejam observadas as condições
contidas nos subitens 9.2.3 e 9.2.4 do presente

Acórdão, não há impedimento para que se
dê seguimento à obra ora examinada;”

Portanto, nos termos do Acórdão, o TCU delibe-
rou pela continuidade das obras, determinando que o
valor pago indevidamente seja descontado do valor
referente às próximas medições da obra, com a devi-
da atualização financeira desde outubro de 1997 até á
data do pagamento em que será feita a compensação
de valores. Considero a deliberação do TCU adequa-
da, oportuna, muito bem formulada e suficiente para
ressarcir o erário dos prejuízos identificados, aprovei-
tando a oportunidade para congratular aquele Corte
pela sua objetividade, sabedoria e equilíbrio.

Em face do exposto, voto por que esta Comissão
tome conhecimento do Aviso nº 065, de 2003 do Con-
gresso Nacional, e determine o seu arquivamento.

Sala da Comissão, de setembro de 2003. – De-
putado Eduardo Sciarra, Relator.
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PARECER Nº 101, DE 2003–CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 092, de 2002-CN (nº 509/2002, na
origem), que “Encaminha ao Congresso
Nacional relação das obras nas quais fo-
ram registrados indícios de irregularida-
des graves no decorrer das fiscalizações
realizadas pelo Tribunal no exercício de
2002”, quanto ao item 017.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 092, de
2002-CN (nº 509/2002, na origem), que “Encaminha
ao Congresso Nacional relação das obras nas quais
foram registrados indícios de irregularidades graves
no decorrer das fiscalizações realizadas pelo Tribunal
no exercício de 2002”, quanto ao item 017.

O subtítulo pertinente é o 20.607.0379.
1836.0067 – Implantação de Projetos de Irrigação –
Projeto Flores de Goiás no Estado de Goiás.

A obra acima relacionada apresentou indícios
de irregularidades graves constatados em fiscaliza-
ção realizada no presente exercício pelo Tribunal de
Contas da União. A auditoria foi realizada pela Secre-
taria de Controle Externo no Estado de Goiás
(SECEX/GO), que detectou as ocorrências aqui anali-
sadas.

Constatados os fatos, o envio do presente avi-
so pelo TCU deu-se em obediência ao art. 83, § 8º,
da Lei nº 10.266, de 24 de julho de 2001, denomina-
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício
de 2002 (LDO/2002). Tal dispositivo legal dispõe
que:

“O Tribunal de Contas da União reme-
terá ao Congresso Nacional, em até quinze
dias após sua constatação, informações re-
ferentes aos indícios de irregularidades gra-
ves identificados em procedimentos fiscali-
zatórios em contratos, convênios, parcelas
ou subtrechos referentes a obras constantes
do Orçamento de 2002, inclusive em meio
magnético, cabendo à Comissão Mista refe-
rida no caput e ao Congresso Nacional con-
dicionarem ou não a execução orçamentária
do contrato, convênio, parcela ou subtrecho

irregular.”

Exame das Informações Remetidas pelo TCU
No caso ora examinado, foram detectados indí-

cios de irregularidades graves na auditoria realizada
na obra objeto deste parecer. Essas irregularidades
foram confirmadas com base nas informações mais
atualizadas encaminhadas pelo TCU. Nesse sentido,
cabe ressaltar que o relatório mais recente enviado
ao Congresso pelo Aviso nº 1467-GP/TCU, de
19-11-2002, informa que é recomendada a paralisa-
ção cautelar da obra. Tal conclusão se deu em virtude
de não terem sido saneadas irregularidades pertinen-
tes à licitação de contrato da obra. No mencionado
Aviso, o TCU assim dispôs:

“Pelo menos um dos indícios de irregu-
laridades graves apontados no Relatório de
Levantamento de Auditoria, concernente ao
contrato nº 001/98, recomenda a paralisa-
ção cautelar da obra, nos termos do art 88,
§ 2º da LD0/2003? Sim

Justificativa: Conforme consignado na
decisão Plenário – TCU nº 617/2002, justifi-
ca-se pelo descumprimento de normas rele-
vantes da lei de licitações e contratos, nota-
damente no que toca à extrapolação do limi-
te de 25% permitidos para aditivação. Os
subitens 8.3 e 8.4 da sobredita decisão deli-
beraram por:

‘...8.3. determinar ao Ministério da Integr-
ção Nacional, por sua Secretaria de
Infra-Estrutura Hídrica, que:

8.3.1. com exceção do disposto no
item 8.4 abaixo, abstenha-se de promover
novos repasses de recursos para a implan-
tação do Projeto de Irrigação Flores de Go-
iás, até que:

a) sejam aprovados os respectivos es-
tudos de viabilidade econômica do empre-
endimento no novo patamar de custo esti-
mado para a implantação do perímetro;

b) seja realizada, pelo convenente,
nova licitação para a execução do restante
das obras, uma vez que a licitação original-
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mente promovida ofendeu normas relevan-
tes da Lei nº 8.666/93;

8.4. admitir, em caráter excepcional,
após o levantamento da suspensão determi-
nada pelo Congresso Nacional, o aporte de
recursos federais no montante estritamente
necessário à conclusão do primeiro trecho
do Projeto de Irrigação Flores de Goiás,
compreendido entre a barragem do rio Para-
nã e o barramento da Porteira, com base
nos termos do contrato originalmente firma-
do entre a Seplan/GO e a empresa Sobrado
Construção Ltda.;’

Portanto, nos termos da Decisão, a
continuidade da obra está condicionada à
realização de novo feito licitatório, sendo
permitido, em caráter excepcional, o seu
prosseguimento até a conclusão do primeiro
trecho do projeto de irrigação.”

“Pelo menos um dos indícios de irre-
gularidades graves apontados no Relatório
de Levantamento de Auditoria, concernente
ao contrato nº 006/1996, recomenda a para-
lisação cautelar da obra, nos termos do art.
86, § 2º da LD0/2003? Não.

Justificativa: contrato encerrado”

II – Voto do Relator

Consoante se verifica dos termos da Decisão nº
617/2002 – TCU (Plenário), persistiu a situação que já
era conhecida quando esta Comissão e o Congresso
Nacional deliberaram a respeito da obra em tela, au-
torizando a sua execução por meio do Decreto Legis-
lativo nº 018/2002. Na oportunidade, o parecer de mi-
nha autoria, apreciado pela CMO em 26-6-2002 e
pelo Plenário do Congresso em 2-7-2002, concluiu
pelo repasse ao projeto de irrigação Flores de Goiás
nos seguintes termos:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autori-
zado a liberar recursos consignados pelo

Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei
nº 10.407, de 10 de janeiro de 2002), no
subtítulo 20.607.0379.1836.0067 – Implan-
tação de Projetos de Irrigação – Projeto Flo-
res de Goiás, no Estado de Goiás, no mon-
tante estritamente necessário à conclusão
do primeiro trecho do Projeto de Irrigação
Flores de Goiás compreendido entre a bar-
ragem do rio Paranã e o barramento de
Porteira.”

Assim, verifico que a decisão do TCU veio cor-
roborar os termos do Decreto Legislativo nº
018/2002, nada havendo a acrescentar à sua reda-
ção, uma vez que a ressalva excepcional proposta
por aquele Tribunal já estava prevista no art. 1º da-
quele normativo.

Além disso, o Acórdão 862/2003, apresentou
deliberação também autorizando a liberar recursos
para a obra, no montante estritamente necessário à
conclusão do primeiro trecho do Projeto de Irrigação
Flores de Goiás, compreendido entre a barragem do
rio Paranã e o barramento de Porteira, no caso aque-
les consignados pelo Orçamento Fiscal da União
para 2003. Em função disso, o Parecer do Aviso nº
50/2003, do Congresso Nacional, de minha autoria,
foi pela autorização da execução do subtítulo
20.607.0379.1836.0067 – Implantação de Projetos
de Irrigação – Projeto Flores de Goiás no Estado de
Goiás, na forma do projeto de decreto legislativo ane-
xo àquele parecer. O Parecer foi aprovado na reunião
desta Comissão Mista realizada no dia 28 de agosto
de 2003. Por este motivo, o Parecer anteriormente
apresentado ao presente Aviso precisou ser alterado,
visto que não se faz mais necessário um decreto le-
gislativo para liberar a execução da obra.

Em face do exposto, voto no sentido de que esta
Comissão tome conhecimento da documentação en-
caminhada pelo Tribunal de Contas da União referen-
te às obras do subtítulo 20.607.0379.1836.0067 –
Implantação de Projetos de Irrigação – Projeto Flores
de Goiás no Estado de Goiás e determine o seu arqui-
vamento.

Sala da Comissão, de setembro de 2003. –
Deputado José Borba, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Será feita a devida comunicação ao Tribunal de Con-
tas da União.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – So-
bre a mesa ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O
ofício lido vai à publicação.

O SR. ENIO BACCI (PDT – RS) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao nobre Deputado Enio Bacci,
pela ordem.

O SR. ENIO BACCI (PDT – RS. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria
apenas de fazer um registro: há pouco, na sessão da
Câmara dos Deputados, no exercício da Presidência
da Comissão de Direitos Humanos, não pude regis-
trar a minha presença. Então, eu gostaria que V. Exª o
fizesse nesta sessão.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência determina à Secretaria-Geral da Mesa do
Congresso Nacional que oficie à Secretaria-Geral da
Mesa da Câmara dos Deputados a presença do De-
putado Enio Bacci.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Há
oradores inscritos para o período de Breves Comuni-
cações.

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, o
nobre Deputado Walter Pinheiro, por três minutos.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT – BA. Para uma
breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, a Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos
Deputados aprovou, na tarde de hoje, substitutivo ao
Projeto de Lei nº 634, de autoria do Deputado João
Alfredo, do PT do Ceará, que modifica o Código Civil
aprovado pelas duas Casas.

A intenção do Relator do projeto de lei do Depu-
tado João Alfredo era promover uma correção em um
dos artigos do Código Civil, que, de certa maneira,
institui mecanismos perigosos de desrespeito à auto-
nomia das associações, particularmente dos Partidos
políticos e das instituições religiosas, as Igrejas. Esse
movimento foi abraçado por diversos Parlamentares,
não só da Frente Evangélica, uma vez que nos inte-
ressa promover essa correção para atender às de-
mandas partidárias.

Desde a semana passada, coletamos as assi-
naturas para a urgência, porque esse projeto poderia
ser apreciado em plenário. No entanto, não o foi, por
solicitação do Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh,
que, sobejamente bem colocado, pleiteava, naquele
momento, a volta de projetos como esse à Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação. É bom que
se registre, S. Exª faz uma ponderação importantíssi-
ma para que todos os projetos, ainda que urgentes,

também possam ser apreciados, previamente, pela
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da-
quela Casa. Portanto, o projeto poderia ter sido apre-
ciado mas não o foi devido à medida provisória que
tranca a pauta.

O Presidente João Paulo firmou o compromis-
so, na perspectiva de votação da medida provisória
amanhã, de que o mérito do projeto seja apreciado
pelo Plenário da Câmara dos Deputados nesta sema-
na ou, no mais tardar, na semana que vem.

Trata-se de matéria de suma importância, que
acaba, em parte, com as aflições por que passavam
as associações, as Igrejas e as instituições, na medi-
da em que podem, agora, ter de volta a sua autono-
mia, sem essa interferência e sem os riscos que po-
deriam ser apresentados a partir dessa iniciativa im-
portante.

Quero saudar o trabalho de todos os Parlamen-
tares, desde a busca da urgência até a participação
decisiva de nosso companheiro João Alfredo, com o
qual tive a oportunidade de discutir o conteúdo desse
substitutivo.

O nobre Relator, ao acatar nossas ponderações
e sugestões, permitiu, de forma uníssona e consen-
sual, uma posição que agradou a todos e estabeleceu
um relatório, promovendo uma modificação no Códi-
go Civil e atendendo, de uma vez por todas, ao pleito
de diversos Parlamentares.

Deputado Inocêncio Oliveira, ilustre Presidente
desta sessão e também Vice-Presidente do Congres-
so Nacional, aguardamos, agora, a oportunidade de
votar essa matéria amanhã, se o Relator da medida
provisória apresentar seu relatório, ou, no mais tar-
dar, na próxima semana.

Portanto, cumprimentamos todos por essa inici-
ativa. Como eu disse, trata-se de uma luta de diver-
sos Parlamentares. Tivemos a oportunidade de con-
duzir o processo com a urgência constitucional, em
parceria com o nosso companheiro, Deputado João
Alfredo, que, de forma muito solícita e até incisiva,
teve a capacidade de compreender e também de ela-
borar um parecer, consolidando essa mudança no
Código Civil e atendendo ao pleito dos Partidos e das
Igrejas em todo o País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –

Concedo a palavra ao nobre Deputado Pauderney
Avelino, como Líder do PFL na Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL – AM.
Para uma breve comunicação. Sem revisão do ora-
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dor.) – Sr. Presidente, farei um ligeiro reparo. O novo
Líder na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização é o Deputado Machado, que
vem desempenhando essa função com brilhantismo.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Peço desculpas a S. Exª. Fica feita a retificação.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL – AM) –
Muito obrigado. Apenas exerço momentaneamente a
função de Vice-Presidente da Comissão, trabalhando
em conjunto com o nobre Senador Gilberto Mestri-
nho.

Sr. Presidente, nós do Partido da Frente Liberal
decidimos dizer ao Governo que não poderá usar a
desculpa de que as Oposições o estão atrapalhando
na execução do Orçamento. A paralisia instalada na
Administração Pública Federal não poderá ser credi-
tada à Oposição. A votação dos créditos suplementa-
res, na semana passada, numa reunião do Congres-
so Nacional, foi um sinal da boa vontade do nosso
Partido para com o Governo.

Voltamos hoje para votar cinco créditos suple-
mentares. Excluirei o Item 4, o PLN nº 54, e votare-
mos os outros cinco créditos suplementares, porque
tratam de pagamento de pessoal, auxílio-alimentação
dos servidores, pagamento de aposentadorias, paga-
mento dos servidores ativos e inativos, precatórios e,
principalmente, remanejamento do Programa Bol-
sa-Escola para atender à merenda escolar, e ao cus-
teio da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal,
do Itamaraty, entre outros.

Estamos colaborando, Sr. Presidente, para que
os trabalhadores desempregados do nosso País não
precisem mais sofrer tanto com a recessão que foi im-
posta pelo Governo do PT, a qual, no mês de setem-
bro, exauriu os recursos orçamentários para o segu-
ro-desemprego. Concordamos em votar esse crédito
suplementar de R$10 bilhões para a Previdência So-
cial a fim de sinalizar para a população brasileira que
oposição se faz com critério. O PFL tem critérios para
fazer oposição e não vai ficar, jamais, contra o traba-
lhador brasileiro.

Portanto, vamos votar esses créditos suplemen-
tares para pagamento de servidores, de seguro-de-
semprego e também de servidores inativos e ativos
que recebem acima do salário-mínimo, estes últimos
não contemplados, no impacto do aumento, pelo
Orçamento de 2003. Concordamos em votar esse
crédito para suprir exatamente esse déficit no Orça-
mento de 2003.

Registro, dessa forma, a posição do Partido da
Frente Liberal na questão das votações dos créditos
suplementares de hoje.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência pede aos Srs. Congressistas que respei-
tem os três minutos a fim de que todos os inscritos
possam usar da palavra. A Presidência gostaria de
conceder a palavra a todos.

Com a palavra o Sr. Deputado Gilmar Machado.
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para

uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, na sessão
desta noite eu gostaria de enaltecer e parabenizar o
Ministro Cristovam Buarque pelo projeto e pelo traba-
lho que vem desenvolvendo no Brasil Alfabetizado.
Tivemos em Uberlândia, nesse final de semana, um
grande esforço, um grande mutirão para dar a nossa
contribuição, a nossa cota no Brasil Alfabetizado. Nas
cidades de Uberlândia e Araguari estamos desenvol-
vendo um trabalho de alfabetização em convênio com
a Universidade Federal de Uberlândia e com várias
entidades assistenciais, associações de moradores,
o Conselho de Pastores de Uberlândia, a Diocese de
Uberlândia, todos envolvidos no nosso projeto de ten-
tar eliminar o anafalbetismo em nossa cidade, Uber-
lândia, nos próximos três anos. São dois mil alunos
com os quais estamos iniciando o processo de alfabe-
tização com 100 alfabetizadores preparados, treina-
dos e fornecidos pela Universidade Federal de Uber-
lândia. Estamos iniciando a fase de alfabetização de
dois mil estudantes em alguns templos evangélicos,
em algumas associações de moradores. Assim fare-
mos a nossa parte, dando a nossa contribuição para o
Brasil Alfabetizado.

Entendemos que é fundamental o envolvimento
de todos para que, de fato, consigamos debelar o sé-
rio problema do analfabetismo neste País. Acima de
tudo, entendemos que o projeto é bom na medida em
que são os alfabetizadores que estão fazendo o pro-
cesso de alfabetização, são professores qualificados,
preparados e remunerados para tanto.

Cumprimento mais uma vez o Ministro Cristo-
vam por esse trabalho.

Um dos créditos que vamos votar esta noite é
destinado ao reforço de dotação no FNDE, que tem
também um papel importante.

Gostaria de dizer ao Líder Pauderney Avelino,
do PFL, que nós do Partido dos Trabalhadores, quan-
do éramos Oposição, nunca votamos contra crédito
algum, nem obstruímos créditos que diziam respeito
a pagamento de pessoal, de saúde, educação, ciên-
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cia e tecnologia, ou seja, projetos importantes, estru-
turantes nos créditos suplementares. Não fazíamos
obstrução; muito pelo contrário, ajudávamos o Gover-
no a resolver essas questões porque entendíamos
que era um processo ao qual todos tínhamos que dar
a contribuição.

Como membro da Comissão Mista de Orça-
mento, queremos aqui reafirmar nossa disposição de
votar hoje todos esses créditos para que as pessoas
possam continuar recebendo os seus recursos e para
que os ministérios tenham as verbas necessárias
para que os programas tenham seqüência, com tran-
qüilidade, como sempre ocorreu.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –

Concedo a palavra ao nobre Deputado Luiz Carlos
Hauly. S. Exª dispõe de três minutos.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB – PR.
Para uma breve comunicação. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, o
que eu previa com relação à tributação está ocorren-
do. No relatório da Receita Federal da semana passa-
da, em nove meses de arrecadação do ano, houve
um crescimento real de 4,5% na arrecadação. O pro-
jeto de emenda à Constituição que sai da Câmara dos
Deputados e vai ao Senado Federal não atende às
exigências do crescimento, do desenvolvimento eco-
nômico brasileiro e da distribuição de renda necessá-
ria. Está muito longe, infinitamente longe. Mantém o
caos do modelo tributário atual, que impede o cresci-
mento da economia e a distribuição de renda no País.

Não foi surpresa receber o pacotão da Medida
Provisória nº 135, editada no final da semana passa-
da. A medida provisória é três vezes maior do que a
emenda à Constituição que está sendo discutida no
Senado Federal. Ela tem um aumento real de arreca-
dação gigantesco na Cofins e um pacote de malda-
des estocado há muitos anos no Governo Federal e
que foi colocado todo ele dentro da medida provisó-
ria. Mexe com quase todos os impostos federais.
Estamos ainda calculando, fazendo as projeções, si-
mulações e debates. Observem: no preço do pão,
metade do trigo consumido é importada; de dez mi-
lhões de toneladas, cinco milhões são importados.
Vai haver tributação de 7,6%. Quem vai pagar a con-
ta? Os que comem pão! Milhões de brasileiros paga-
rão a conta. Na área de serviços, o aumento da carga
é brutal, em torno de 78% de carga tributária na Co-
fins. E vai por aí afora.

Não quero ir além neste comentário; mas ou o
Congresso Nacional faz um pacto federativo, ou o
Brasil terá momentos difíceis. Desemprego hoje já é

de 13%; perda de renda, de 16%. Não há perspectiva,
por mais que falem que haverá retomada do cresci-
mento; e se houver o crescimento, não haverá distri-
buição de renda, não haverá benefício social. Os que
podem menos sofrem mais! Essa é a situação do Bra-
sil de hoje.

Faço meu registro, Sr. Presidente, mais uma
vez, porque cabe a mim alertar a Nação sobre a ques-
tão tributária, que é importante e fundamental não so-
mente para o Governo, mas para todos nós Oposição
e Governo e, principalmente, para milhões de desem-
pregados, subempregados e pessoas que ganham
mal neste País.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra à nobre Deputada Maria do Rosá-
rio. S. Exª dispõe de três minutos.

A SRA. MARIA DO ROSÁRIO (PT – RS. Para
uma breve comunicação. Sem revisão da oradora.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, recebemos
hoje no Congresso Nacional o Relator Especial da
ONU, Sr. Juan Miguel Petit, que fez uma exposição
sobre a venda de crianças, pornografia e prostituição
infantil. Nós o recebemos no âmbito de uma telecon-
ferência que integrou 10 Estados, por iniciativa da
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito instituída
no Congresso Nacional para investigação das redes
de exploração sexual e da violência contra crianças e
adolescentes, presidida pela Senadora Patrícia Sa-
boya Gomes e da qual tenho a honra de ser Relatora.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, Srs. Senado-
res, apresentamos um documento prévio sobre o que
estamos produzindo como relatório da CPMI; não é
ainda um relatório preliminar, mas um documento
para que o Sr. Relator da ONU possa trabalhar com
as iniciativas que estamos tomando no Brasil e no Po-
der Legislativo brasileiro. Essas iniciativas se combi-
nam com aquelas inauguradas pelo Presidente da
República no início deste ano, quando chamou para o
Estado brasileiro, para o Governo do Brasil, a respon-
sabilidade sobre o enfrentamento das redes de explo-
ração sexual e do drama vivido por meninos e meni-
nas em todas as regiões do nosso País. Nesse docu-
mento, trouxemos muito daquilo que já ouvimos, em
cerca de 10 Estados, onde a CPMI já instalou seus
trabalhos com oitiva, audiências, diligências de cará-
ter técnico, integradas também à atuação de uma so-
ciedade civil cada vez mais ativa, participante e indig-
nada com o fato de o Brasil, entre todos os países, de
acordo com a própria ONU, estar citado como o se-
gundo no que diz respeito ao tráfico para fins de ex-
ploração sexual de crianças e adolescentes.
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O nosso País, nos seus 500 anos, fez a sua His-
tória. Hoje, exatamente quando o Presidente Lula
está na África, em atenção específica ao acordo e à
mobilização da nossa relação com o chamado Tercei-
ro Mundo, de combinação dos nossos interesses com
todos aqueles pobres explorados do Hemisfério Sul,
cabe-nos refletir sobre como, nos dias de hoje, produ-
zimos um tráfico de crianças e adolescentes, de mu-
lheres para fins de exploração sexual, calcado não só
para além dos nossos determinantes econômicos da
exclusão, da violência de um País que historicamente
não distribui renda, mas também na mesma cultura
que trouxe mulheres escravizadas para o nosso País,
crianças e negros, explorados no trabalho e explora-
dos como indivíduos na sua sexualidade.

Sr. Presidente, entregamos ao Relator Especial
da ONU para o Tráfico de Crianças, Prostituição e
Pornografia Infantis uma prévia análise do sistema de
Justiça do Brasil, das políticas públicas e das ações
que estamos desenvolvendo, com o objetivo – entre
todos, o mais concreto – de combinar e construir, na
sociedade brasileira, a superação da impunidade da
qual ela própria é vítima, particularmente em um pro-
cesso de revitimização diária e cotidiana das nossas
crianças e adolescentes.

Esse foi o nosso prévio documento, um prévio
relatório, certamente feito a muitas mãos, que contou
com a Senadora Patrícia Saboya Gomes e com todos
os Senadores e Deputados como participantes ativos
desse enfrentamento, em nome da cidadania das cri-
anças e da sociedade brasileira.

Obrigada.
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP) –

Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem

a palavra, pela ordem, o Deputado Arnaldo Faria de
Sá.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, eu queria que V. Exª informasse ao Plenário se
procede uma informação que está sendo divulgada
aqui: que os Sr. Líderes fizeram um acordo para reti-
rar da pauta de votação o crédito constante do PLN
54, que trata do pagamento dos funcionários terceiri-
zados da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-
ral, do Supremo Tribunal Federal, do STJ, da Justiça
Federal, da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da
Justiça do Trabalho, da Presidência da República, da
Previdência Social e das Relações Exteriores.

Sr. Presidente, se houve realmente esse acor-
do, quero que o Plenário tenha conhecimento do fato,

já que o acordo feito era a votação de todos os crédi-
tos, porque, na verdade, ficam prejudicados os funci-
onários terceirizados.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência informa a V. Exª que o nobre Deputado
Pauderney Avelino, falando em nome do Partido da
Frente Liberal, pediu a retirada desse crédito, dizendo
que havia um acordo do Líder do Governo no Con-
gresso Nacional, Senador Amir Lando, para fazê-lo.
Então, a Presidência, de pronto, o retirou. Se houver
novo entendimento nesse sentido, a Presidência vol-
tará o projeto para ser votado.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL – AM) –
Sr. Presidente, na realidade, sobre esse crédito su-
plementar – PLN 54 –, apenas solicitamos algumas
informações dos Líderes e do Governo.

Queremos algumas informações não para pro-
telar a votação, e, de pronto, já solicito a V. Exª que,
se essas informações chegarem hoje, estaremos dis-
postos a votar a matéria amanhã ou até hoje mesmo.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência faz um apelo a V. Exª para que a matéria
seja votada hoje. Trata-se de um crédito suplementar
para pagamento dos servidores terceirizados dos três
Poderes da República.

Peço ao Líder do Governo, no Congresso Naci-
onal, Senador Amir Lando, que ofereça as informa-
ções a V. Exª, e, durante a discussão da matéria, po-
deríamos nos aprofundar no tema.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Senador Anivaldo Vale, pela
ordem.

O SR. ANIVALDO VALE (PSDB – PA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o cré-
dito mereceu uma profunda discussão entre o PSDB,
os técnicos de Governo e o Líder do Governo, Sena-
dor Amir Lando. Da parte do PSDB, não fazemos ne-
nhuma objeção.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –

Concedo a palavra ao Deputado Elimar Máximo Da-
masceno.

O SR. ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (Prona
– SP) – Sr. Presidente, peço que V. Exª justifique a
minha ausência na sessão da Câmara, por favor.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A

Presidência determina ao Secretário-Geral da Mesa
do Congresso Nacional que oficie ao Secretário-Ge-
ral da Câmara a presença de V. Exª.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Senador Amir Lando.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, hoje, na
Comissão, tivemos oportunidade de estabelecer uma
larga discussão sobre esse tema. E a tendência, na-
quele momento, cingia-se a nada mais, nada menos
que o cancelamento de uma emenda proposta pela
Bancada do Pará para a construção da sede da Pro-
curadoria-Geral no Pará, envolvendo R$5 milhões e
400 mil. Ouvidas as partes interessadas, chegamos a
um entendimento e a uma solução para um tema que
era o único ponto de controversa.

É evidente que qualquer Poder Executivo, seja
municipal, estadual ou federal, tem gastos inerentes
ao exercício sobretudo do Poder Executivo. Existem
R$27 milhões destinados a vários itens. Não tenho o
processado à mão, mas posso dizer a V. Exª: há co-
municação em viagens do Presidente; há passagens,
há gastos, há a reestruturação da Radiobrás, da Rá-
dio Nacional, que está sucateada.

Nós, que vivemos na Amazônia, sempre temos
dito que a comunicação por meio da Rádio Nacional
permitiu manter o espírito da unidade nacional naque-
les confins, naqueles páramos remotos de vasta soli-
dão. Sobretudo quando os acordes de O Guarani
soam a cada entardecer, o Brasil se une em torno da-
quilo que é a representação da nacionalidade.

Sr. Presidente, questionar R$27 milhões e exigir
que se mude ou que se refaça é realmente um ponto
de vista que eu diria exacerbado. Não quero nenhum
adjetivo, nenhum qualificativo. Entendo que a Oposi-
ção deve ser vigilante, mas distribuir R$27 milhões
entre muitos itens, inclusive entre esses aos quais me
refiro, realmente entendo que, neste momento, deve-
ríamos relevar e olhar que existem o Poder Executivo
e o Poder Legislativo, envolvidos em socorro de re-
cursos fundamentais para, inclusive e sobretudo, o
pagamento de pessoal e para que esses Poderes
possam se manter atuantes.

Por isso, quero fazer um apelo, em nome da go-
vernabilidade, em nome, sobretudo, do entendimento
que sempre vingou e que há de vingar nesta Comis-
são: aqui, não estão reunidos os Partidos, e, sim, o
Congresso. E como disse Rui Barbosa, o Congresso
é o povo legislando. E aqui o povo está legislando em
comum acordo, visando aos interesses maiores da
República.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em

face do apelo, concedo a palavra ao nobre Deputado

Rodrigo Maia, Primeiro Vice-Líder do Partido da Fren-
te Liberal para uma breve comunicação.

O SR. RODRIGO MAIA (PFL – RJ. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Partido da
Frente Liberal não faz objeção à votação de todos os
itens, menos o que trata das viagens do Gabinete da
Presidência da República. Isso está explicitado. O
que queremos, de fato, é entender o que significa a
seguinte frase da justificativa do Governo: “Em rela-
ção à Empresa Brasileira de Comunicação, Radio-
brás, o crédito permitirá o custeio de parte das despe-
sas com a manutenção da empresa, cobertura jorna-
lística das viagens do Presidente da República e di-
vulgação de novos programas do Governo Federal”.

Se forem retirados os 27 milhões, o PFL está de
acordo em votar o crédito. Enquanto não houver ex-
plicação sobre os 27 milhões, porque é muito dinhei-
ro, o PFL não tem condições de votar.

Porém, para atender os terceirizados do Poder
Judiciário, o PFL está de acordo, assim como o Ita-
maraty. Contudo, quanto aos 27 milhões para a co-
bertura jornalística das viagens do Presidente da Re-
pública e divulgação de novos programas do Governo
Federal, entendemos que o PFL, assim como todo o
Congresso e a sociedade, merecem mais explica-
ções da parte do Governo.

Trata-se apenas desse item. Se for retirado, o
PFL votará favoravelmente ao crédito.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao nobre Deputado Machado,
pela ordem.

O SR. MACHADO (PFL – SE. Pela ordem. Sem
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. De-
putados e Senadores, é preciso que se esclareça, é
justo que se deixe clara a intenção do Partido da
Frente Liberal de colaborar com o Governo.

Pinçaram uma determinada questão. Pedimos
esclarecimentos às Lideranças do Governo e até o
presente momento não os obtivemos ainda. Ninguém
fala, ninguém destaca que naqueles projetos, naque-
las aberturas de créditos que consideramos importan-
tes não criamos absolutamente nenhum problema.

Estamos votando, Sr. Presidente, sem proble-
ma no nº44/03, que efetivamente só trata de pessoal;
no 45, que efetivamente só trata de pessoal; no 47,
que trata de encargos sociais. Nós os estamos votan-
do, aceitamos votar, assinamos o requerimento de ur-
gência sem problema nenhum.

O nº 56 não constava da convocação e nós pe-
dimos ao nosso Vice-Líder que aqui viesse para assi-
nar o requerimento de urgência para um projeto que
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trata do pagamento de despesas atrasadas com pes-
soal da Polícia Federal.

Não criamos problema com o nº59 – pelo con-
trário.

Mas com relação ao nº 54, nós temos algumas
dúvidas, as quais nós apresentamos na reunião de
coordenadores da Comissão Mista de Orçamento de
forma clara; mas ninguém se dispõe a esclarecê-las.

Vinte e sete milhões de reais para cobertura de
despesas de viagem, quando faltam apenas menos
de dois meses para a conclusão do exercício, é muito
dinheiro.

Convençam-me, bem como o Deputado Pau-
derney Avelino e o Deputado Murilo Zauith de que o
Governo está certo e nós votaremos a matéria. Entre-
tanto, sob pressão, nós não vamos fazer absoluta-
mente nada disso. Estamos dispostos a estudar o
caso, se for preciso. Convençam-nos de que os R$27
milhões destinados, neste pedido de abertura de cré-
dito, para o gabinete da Presidência gastar com via-
gens e coberturas jornalísticas são necessários! Se
realmente o forem, nós vamos votar a matéria. Mas,
como estamos convencidos de que são dispensáveis,
nossa posição é contra o projeto. O Líder do PFL não
assinou o regime de urgência, pois me parece que já
há uma decisão. Apesar do apelo de V. Exª, o projeto
está retirado de pauta, a não ser que haja avanço nas
negociações e que sejamos convencidos de que real-
mente há necessidade de destinar tanto dinheiro, em
tão pouco tempo, para viagens.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Senador Amir Lando.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Congressistas, gostaria de – evidentemente, estou
com o processado à mão – ressaltar algumas infor-
mações que todos conhecem. Todos aqui são sábios.
Não tenho dúvidas de que todos leram as informa-
ções e o detalhamento existente no processado.

Lendo o processado, constata-se que o pedido
não se destina à propaganda, é para cobertura de via-
gens sim. “Presidência da República. Gabinete da
Presidência. Crédito suplementar. Apoio administrati-
vo.” Apoio administrativo são todos os atos inerentes
à administração até mesmo de pessoal. É o apoio
fundamental para o exercício de qualquer atividade
administrativa. É, sobretudo, Sr. Presidente, Srs.
Congressistas, uma atividade vinculada.

Aqui, não há poder discricionário. Não se po-
dem inventar despesas. As despesas são as de esti-
lo:

Apoio administrativo: aproximadamente R$5
milhões e 755 mil; depois, vamos ver auxílio-transpor-
te aos servidores: R$56 mil. Nesse item, ao todo,
vai-se perfazer R$5 milhões e 811 mil.

O Sr. Arnaldo Faria de Sá (PTB – SP) – Sena-
dor Amir Lando, V. Exª me permite um aparte?

O Sr. Zé Geraldo (PT – PA) – V. Exª me permite
um aparte, Senador Amir Lando?

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Concedo
um aparte ao nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá.

O Sr. Zé Geraldo (PT – PA) – Senador Amir
Lando, eu queria que V. Exª entendesse que o total
do PL dá aproximadamente R$590 milhões. Se con-
cordarmos...

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira. Fa-
zendo soar a campainha.) – A Presidência vai encer-
rar esse debate.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr. Presi-
dente, preciso explicar...

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Estamos discutindo o mérito de uma questão que não
está em pauta, não se sabe se ela vai ser colocada
em pauta ou não. Então, a Presidência encerra esse
debate.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr. Presi-
dente, vamos tentar colocá-la em pauta. Eu quero dar
as explicações.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – De-
pois, fica para o último item da pauta. Então, vamos
votar as matérias pendentes.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr. Presi-
dente, são R$2 milhões para a defesa jurídica da
União. Sabemos que a AGU...

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira. Fa-
zendo soar a campainha.) – Peço a V. Exª que encer-
re. A Presidência não vai mais permitir falas sobre
essa matéria. Está encerrado o assunto dessa maté-
ria.

Decorrido o prazo de trinta minutos para as Bre-
ves Comunicações, a Presidência encerra esse pe-
ríodo e passa à Ordem do Dia.

O SR. ZÉ GERARDO (PMDB – CE) – Sr. Presi-
dente, eu queria registrar minha presença.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência determina à Secretaria-Geral da Mesa do
Senado Federal que oficie à Câmara dos Deputados
a presença do Deputado Zé Gerardo nesta sessão e
registra a sua presença.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – So-
bre a mesa, requerimento de urgência nos seguintes
termos, que passo a ler:

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 21, DE 2003-CN

Nos termos do art. 155, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento
Comum, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o
Plenário, urgência para votação do PLN nº 44/03-CN,
que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
crédito suplementar no valor de R$40.625.000,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente, e dá outras providências”, na presente
Sessão.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2003. –
Amir Lando.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio de Oliveira) –
Em votação o requerimento de urgência, na Câmara
dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
O requerimento foi aprovado por unanimidade.
Passa-se à imediata apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio de Oliveira)

PROJETO DE LEI Nº 44, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 44, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que “Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão crédito suple-
mentar no valor de R$40.625.000,00 (qua-
renta milhões, seiscentos e vinte e cinco mil
reais), para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente, e dá outras
providências”.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

Dependendo de parecer a ser proferido em ple-
nário.

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Costa
para proferir seu parecer.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Para emitir
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Parlamentares, o Presidente da República, nos
termos do art. 61 da Constituição Federal, por intermé-
dio da Mensagem nº 128/2003-CN, submete à aprecia-
ção do Congresso Nacional projeto de lei que abre ao
Orçamento Fiscal da União a favor do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão crédito suplementar
no valor de R$40.625.000,00 para reforço de dotação
nos programas de trabalho.

É importante notar, Sr. Presidente, que este crédi-
to suplementar vem de duas fontes diferentes do Orça-
mento. Em primeiro lugar, para atender ao art. 41 da Lei
nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, que classifica o
crédito como reforço de dotação orçamentária para o
auxílio-alimentação dos servidores.

Os recursos serão provenientes de duas fontes:
R$25.625.000,00 são oriundos do superávit financeiro
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apurado no balanço patrimonial da União no ano de
2002; e R$15 milhões vêm da inversão da funcional
programática no Ministério da Indústria e Comércio, que
deveria usar esse montante de R$15 milhões para a
aquisição de veículos automotores.

Dessa forma, apresentou-se o projeto de lei que
chega à apreciação do Plenário do Congresso Nacio-
nal. A proposição não contraria qualquer dispositivo le-
gal vigente, especialmente os mandamentos da Lei nº
4.320, de 1964, do Plano Plurianual e da Lei de Diretri-
zes Orçamentárias.

Portanto, diante do exposto, tendo em vista a
constitucionalidade, a juridicidade, o mérito e a técnica
legislativa da proposição, somos pela aprovação do
Projeto de Lei nº 44, de 2003, do Congresso Nacional,
na forma encaminhada pelo Poder Executivo.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

É a seguinte a íntegra do parecer

PARECER DE PLENÁRIO

Sobre o Projeto de Lei nº 44, de
2003-CN, que “abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, crédito
suplementar no valor de R$40.625.000,00,
para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Senador Hélio Costa

I – Relatório

I.1 – Histórico

O Presidente da República, nos termos do art.
61 da Constituição Federal, por intermédio da Mensa-
gem nº 128, de 2003-CN. (nº 535/2003, na origem),
submete apreciação do Congresso Nacional o projeto
de lei que abre ao Orçamento Fiscal da União, em fa-
vor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, crédito suplementar no valor de
R$40.625.000,00 (quarenta milhões, seiscentos e
vinte e cinco mil reais) para reforço de dotação no se-
guinte programa de trabalho:

04.306.0791.2012.0001 – Auxílio Alimentação
aos Servidores e Empregados – Nacional.

Os recursos necessários para a abertura do cré-
dito em análise advêm de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União de 2002, no valor de
R$25.625.000.00 (vinte e cinco milhões, seiscentos e
vinte e cinco mil reais); e

II – anulação parcial de datações orçamentári-
as, no valor de R$15.000.000.00 (quinze milhões de
reais), conforme indicado no Anexo II da Lei,
(22.662.0475.0360.0001 – Concessão de Subvenção
Econômica na Aquisição de Veículos Automotores No-
vos Movidos a Álcool – Nacional)

Ademais, resta cancelada a programação cons-
tante do Anexo III do PL, em atendimento ao disposto
no art. 61, § 11, da Lei nº 10.524 de 25 de julho de
2002, no valor de R$25.625.000.00 ( vinte e cinco mi-
lhões, seiscentos e vinte e cinco mil reais).

I.2 – Análise

Consoante disposto no inciso V do art. 167 da
Carta Magna, justifica-se o envio desta proposição ao
Congresso Nacional, visto que a abertura de crédito
suplementar requer autorização legislativa e indica-
ção dos recursos correspondentes. Por sua vez, con-
forme o § 1° do art. 166 da Constituição Federal, cabe
a esta Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização examinar e emitir parecer aos pro-
jetos de lei relativos aos créditos adicionais.

A proposição não contraria quaisquer dispositi-
vos legais vigentes, especialmente os mandamentos
da Lei nº 4.320/64, do plano plurianual e da Lei de Di-
retrizes Orçamentárias.

II – Voto do Relator

Diante do exposto, tendo em vista a constitucio-
nalidade, juridicidade, mérito e técnica legislativa da
proposição, somos pela aprovação do Projeto de Lei
nº 44, de 2003-CN, na forma encaminhada pelo Po-
der Executivo.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2003. –
Senador Hélio Costa, Relator.
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O SR. LINDBERG FARIAS (PT – RJ) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Deputado Lindberg Farias.

O SR. LINDBERG FARIAS (PT – RJ) – Sr. Pre-
sidente, registro a minha presença.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – De-
putado Lindberg Farias, fica registrada a presença de
V. Exª. Determino à Secretaria-Geral da Mesa que
oficie à Secretaria-Geral da Câmara dos Deputados a
presença do Deputado Lindberg Farias.

O SR. IVAN RANZOLIN (PP – SC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Deputado Ivan Ranzolin.

O SR. IVAN RANZOLIN (PP – SC) – Sr. Presi-
dente, também registro a minha presença. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – De-
putado Ivan Ranzolin, fica registrada da mesma for-
ma a presença de V. Exª.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP) –
Sr. Presidente, já houve a votação desse item?

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Ain-
da não.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP) –
Após a votação desse item, concede-me V. Exª a pa-
lavra?

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Pois
não, Deputado Arnaldo Faria de Sá.

O SR. JORGE BOEIRA (PT – SC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Deputado Jorge Boeira.

O SR. JORGE BOEIRA (PT – SC) – Sr. Presi-
dente, registro a minha presença.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – De-
putado Jorge Boeira, fica registrada a presença de V.
Exª.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O
Senador Hélio Costa concluiu pela aprovação do pro-
jeto.

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

O SR. ANIVALDO VALE (PSDB – PA) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra para discutir a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência lamenta, mas a discussão já havia sido
encerrada, e não abrirei exceção hoje.

Encerrada a discussão, passa-se à votação do pro-
jeto, nos termos do parecer, na Câmara dos Deputados.

As Sras e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

Em votação no Senado Federal.

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Peço desculpas ao querido e fraternal amigo Anivaldo
Vale. A Presidência não pode abrir mão da ordem,
mas terá o cuidado de olhar para V. Exª quando dese-
jar discutir a matéria.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, houve acordo entre a Bancada do PFL e o Líder do
Governo, Senador Amir Lando, para que voltasse
para a pauta o Item 4. Assim, pelo menos os funcio-
nários terceirizados terão a oportunidade de receber.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Esta
Presidência comunica ao Plenário que o Item 4, que
trata do PLN nº 54, em face do acordo, será votado
nesta sessão, aproveitando a oportunidade para re-
gistrar a honrosa presença de um grande amigo, o Lí-
der do PP na Câmara dos Deputados, Deputado Pe-
dro Henry.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL – AM) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL – AM. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a
disposição do Partido da Frente Liberal é colaborar, a
fim de que o Itamaraty e os funcionários terceirizados
possam efetivamente receber seus salários. Que os
nossos embaixadores e funcionários das embaixadas
mundo afora não sofram mais o constrangimento que
ora enfrentam.

Portanto, o Partido da Frente Liberal, após as
explicações dadas pelo Líder do Governo no Con-
gresso, Senador Amir Lando, e pelo Líder do Partido
dos Trabalhadores na Comissão de Orçamento, De-
putado Carlito Merss, ficou convencido em relação às
despesas de viagens do gabinete da Presidência e
outras despesas para propaganda do gabinete da
Presidência. Mesmo não concordando com elas, não
vamos prejudicar os embaixadores e diplomatas bra-
sileiros no exterior.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – So-
bre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 22, DE 2003-CN

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 155, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento Co-
mum, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plená-
rio, urgência para votação do PLN nº 45/03-CN, que
“Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, em favor de diversos órgãos dos Poderes Legis-
lativo, Judiciário e Executivo, crédito suplementar no va-

lor global de R$1.354.254.055,00, para reforço de dota-
ções constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá ou-
tras providências”, na presente Sessão.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2003. –
Senador Amir Lando, Líder do Governo no Congres-
so Nacional.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em
votação o requerimento de urgência na Câmara dos
Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação o requerimento no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Aprovado o requerimento de urgência, passa-se

à imediata apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)

PROJETO DE LEI Nº 45, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 45, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que abre aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, em favor de di-
versos órgãos dos Poderes Legislativo, Ju-
diciário e Executivo crédito suplementar no
valor global de R$1.354.254.055,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente, e dá outras providências.

Ao projeto de lei foram apresentadas doze
emendas, dependentes de parecer a ser proferido em
Plenário.

Concedo a palavra ao ilustre Deputado Sérgio
Miranda para proferir o seu parecer.

O SR. SÉRGIO MIRANDA (PCdoB – MG. Para
emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, o Presidente da República, baseado no art. 61 da
Constituição, por meio da Mensagem nº 129, submete
à apreciação do Congresso Nacional projeto de lei que
abre ao Orçamento Fiscal e da Seguridade, em benefí-
cio de órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e Ju-
diciário um crédito no valor de R$1.354.254.055,00.

Esse crédito visa basicamente ao pagamento
de pessoal, e a razão da apresentação do crédito leva
em conta a estimativa do impacto da concessão de
vantagens remuneratórias a servidores do Poder
Executivo na elaboração do PL para 2003, não cor-
respondente ao acréscimo constatado nas despesas
com pessoal e encargos sociais de alguns órgãos,
aumento do número de ações consideradas de pe-
queno valor, variação do IPCA que atualiza os preca-
tórios, conforme o art. 100 da Constituição, entre ou-
tros motivos.

Sr. Presidente, foram apresentadas doze emen-
das a esse PL. Porém, como diz o §3º do art. 166, in-
ciso II, alínea “a”, as emendas só podem ser admiti-

das quando a indicação dos recursos não seja prove-
niente da anulação das despesas de pessoal e seus
encargos. Como esse crédito de pessoal, todas as
emendas foram inadmitidas.

O meu voto, Sr. Presidente.
Considerando que o Projeto de Lei não colide

com as disposições da LDO para 2003, não ferindo,
tampouco, quaisquer outros dispositivos legais relati-
vos à alocação de recursos, e seu detalhamento
achando-se conforme as exigências legais e aos prin-
cípios da boa técnica orçamentária, somos pela apro-
vação do Projeto de Lei nº45, de 2003, CN, nos ter-
mos propostos pelo Poder Executivo.

Esse é o voto.

É a seguinte a íntegra do parecer

PARECER DE PLENÁRIO

Sobre o Projeto de Lei n°45, de
2003-CN, que ‘’Abre aos Orçamentos Fis-
cal e da Seguridade Social da União, em
favor de diversos órgãos dos Poderes
Legislativos, Judiciários e Executivo,
crédito suplente no valor global de R$
1.354.254.055,00 para reforço de dota-
ções constantes da LEI orçamentária vi-
gente, e dá outras providências’’.

Relator: Deputado Sérgio Miranda

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, com fulcro no art. 61 da Constituição Federal,
por meio da Mensagem nº 129, de 2003-CN (nº 536,
na origem), submete à apreciação do Congresso Na-
cional projeto de lei abrindo aos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social da União, em favor de diversos
órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executi-
vo, crédito suplementar no valor global de R$
1.354.254.055,00 (um bilhão, trezentos e cinqüenta e
quatro milhões, duzentos e cinqüenta e quatro mil,
cinqüenta e cinco reais), para reforço de dotações
consignadas no orçamento vigente, para pagamento
de despesas consideradas essenciais aos órgãos
constantes do crédito, que se encontram insuficientes
na lei orçamentária em vigor, conforme discriminado
no Anexo I do projeto.

Os recursos necessários à abertura do crédito
suplementar, conforme indicado no projeto, decorre-
rão de:
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a) incorporação de superávit financeiro
apurado no Balanço Patrimonial da União
de 2002, no valor de R$ 1.177.435.909,00;

b) excesso de arrecadação no valor de
R$ 8.207.927,00; e

c) anulação parcial de dotações orça-
mentárias, constantes do Anexo II do proje-
to, no valor global de R$ 168.610.219,00.

II – Emendas

Ao Presente Projeto de Lei foram apresentadas
12 emendas, no prazo regimental, propondo a inclu-
são de diversas programações com indicação para
cancelamento de programações não constantes do
Anexo I do presente projeto de lei.

De outro modo, vale acrescentar que mesmo
em havendo indicação correta das fontes de cancela-
mento, conforme prevê o art. 166, § 3º, da Constitui-
ção Federal, as emendas não poderiam ser atendidas
por que objetivam contemplar ações em detrimento
das despesas de pessoal, e conforme reza o expres-
so no dispositivo citado, inciso II, alínea “a” as emen-
das só poderiam ser admitidas quando a indicação
dos recursos não sejam provenientes de anulação
das despesas de pessoal e seus encargos, salvo se
relacionadas à correção de erros ou omissões, o que
não ocorre.

Em assim sendo, somos pela inadmissibilidade
de todas as emendas oferecidas ao projeto de lei, na
forma prevista pelo Regulamento da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

III – Voto

Desse modo, considerando que o projeto de lei
não colide com as disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2003, não ferindo, tampouco, a
quaisquer outros dispositivos legais relativos à aloca-
ção de recursos, e seu detalhamento acha-se confor-
me às exigências legais e aos princípios da boa técni-
ca orçamentária, somos pela aprovação do Projeto
De Lei Nº 45, de 2003-CN, nos termos Propostos
Pelo Poder Executivo.

Sala da Comissão, de de 2003. – Deputa-
do Sérgio Miranda, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O
ilustre Relator Sérgio Miranda concluiu pela aprova-
ção do projeto e rejeição das emendas apresenta-
das.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerrada a

discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer,
na Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada

PROJETO DE LEI Nº 45, DE 2003-CN
MENSAGEM Nº 129, DE 2003-CN

(Nº 536/2003, na origem)

Abre aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos dos Poderes Legislativo,
Judiciário e Executivo, crédito suplemen-
tar no valor global de R$1.354.254.055,00
para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente, e dá outras
providências

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social da União (Lei nº 10.640, de 14 de
janeiro de 2003), em favor da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal, do Tribunal de Contas da
União, do Supremo Tribunal Federal, da Justiça Fe-
deral, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério
da Fazenda, do Ministério da Educação, do Ministé-
rio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exteri-
or, do Ministério da Justiça, do Ministério de Minas e
Energia, do Ministério da Previdência Social, do Mi-
nistério da Saúde, do Ministério do Trabalho e
Emprego, do Ministério dos Transportes, do Ministé-
rio das Comunicações, do Ministério da Cultura, do
Ministério do Meio Ambiente, do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, do Ministério do De-
senvolvimento Agrário, do Ministério da Integração
Nacional, do Ministério do Turismo, e do Ministério
das Cidades, crédito suplementar no valor global de
R$1.354.254.055,00 (um bilhão, trezentos e cinqüen-
ta e quatro milhões, duzentos e cinqüenta e quatro
mil, cinqüenta e cinco reais), para atender às progra-
mações constantes do Anexo I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no art. 1º decorrerão de:
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I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União de 2002, no valor de
R$1.177.435.909,00 (um bilhão, cento e setenta e
sete milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, nove-
centos e nove reais);

II – excesso de arrecadação no valor de
R$8.207.927,00 (oito milhões, duzentos e sete mil,
novecentos e vinte sete reais); e

III – anulação parcial de dotações orçamentári-
as no valor de R$168.610.219,00 (cento e sessenta e

oito milhões, seiscentos e dez mil, duzentos e deze-
nove reais), conforme indicado no Anexo II desta lei.

Art. 3º Ficam canceladas as programações
constantes do Anexo III desta lei, em atendimento ao
disposto no art. 61, § 11, da Lei nº 10.524, de 25 de ju-
lho de 2002.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02225



02226 Quarta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Novembro de 2003
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02243



02244 Quarta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Novembro de 2003



Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02245
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02247
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02255
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02257
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02259
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02261
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02263
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02265
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02267
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02275



02276 Quarta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Novembro de 2003



Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02277
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02279
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02281
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02283
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02285
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Novembro de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 5 02287
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – So-
bre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 23, DE 2003-CN

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 155, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento Co-
mum, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Ple-
nário, urgência para votação do PLN nº 47/03-CN, que
“Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União,
em favor do Ministério da Previdência Social, crédito
suplementar no valor de R$10.635.667.636,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente”, na presente Sessão.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2003. –
Senador Amir Lando, Líder do Governo no Congres-
so Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em
votação o requerimento que acaba de ser lido.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Senador Amir Lando.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Num entendimento
havido a posteriori, esse PLN será retirado para um
detalhamento maior. Peço, então, a V. Exª que o reti-
re da pauta.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Então, não votaremos esse requerimento.

O SR. MENDES THAME (PSDB – SP) – Sr.
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Deputado Mendes Thame.

O SR. MENDES THAME (PSDB – SP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em
comum acordo com o Senador Amir Lando, que re-
presenta o Governo, retiramos o projeto para maior
detalhamento no relatório a ser apresentado amanhã.
Graças ao trabalho ingente e difícil, mas perseveran-
te do Senador Amir Lando, tenta-se, já para amanhã,
adiantar os trabalhos da Comissão com relação ao
Projeto nº 49, que trata de recursos e inclui recursos
para o Rodoanel, obra que interessa não apenas ao
Estado de São Paulo, mas a todos os brasileiros que
por ali passam. Portanto, com a preocupação de ga-
nhar tempo, deixamos para discutir amanhã o PL nº
47, de comum acordo com o representante da base
do Governo.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em
face do entendimento realizado entre a Liderança do Go-
verno e vários Parlamentares, a Presidência retira, de
ofício, o requerimento de urgência e a referida matéria.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido seguinte:

REQUERIMENTO Nº 24, DE 2003-CN

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 155, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento
Comum, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o
Plenário, urgência para votação do PLN nº 56/03-CN,
que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério da Justiça e
do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor
global de R$552.299.499,00, para reforço de dota-
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ções constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá
outras providências”, na presente Sessão.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2003.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em
votação o requerimento de urgência, na Câmara dos
Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP) –

Sr. Presidente, eu estava inscrito para falar sobre a
matéria.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – É,
na matéria; e estamos votando a urgência.

Em votação, no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
Aprovado o requerimento de urgência, passa-se

à apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)

PROJETO DE LEI Nº 56, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 56, de 2003, do Congresso Nacio-
nal que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Justiça e do Ministério da De-
fesa crédito suplementar no valor global de
R$552.299.499,00 (quinhentos e cinqüenta
e dois milhões, duzentos e noventa e nove
mil, quatrocentos e noventa e nove reais),
para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente, e dá outras providên-
cias.

Ao projeto de lei foram apresentadas cinco
emendas.

Dependendo de parecer a ser proferido em ple-
nário.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Rodrigo
Maia para oferecer parecer à matéria.

O SR. RODRIGO MAIA (PFL – RJ. Para proferir
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o
parecer é favorável ao projeto e contrário às emen-
das.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O
parecer concluiu pela aprovação do projeto e rejeição
das emendas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Para discutir a matéria, concedo a palavra ao

nobre Deputado Arnaldo Farias de Sá.
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP.

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Congressistas, essa matéria é de extre-
ma importância. Esse crédito é para evitar o caos em
que se encontra a Polícia Federal. E quero lembrar do
detalhe de que a responsabilidade é do Executivo,
porque esse pedido de crédito chegou a esta Casa no
dia 16 de outubro, quinta-feira. Portanto, ele só come-
çou a ter tramitação no dia 21, uma terça-feira, quan-
do passou pela Comissão de Orçamento.

Então, em tempo hábil e rapidamente, esta
Casa tenta corrigir a distorção de um descuido do
Executivo. Já poderia ter o Executivo o pedido da ne-
cessidade de recursos no início do mês de outubro e,
certamente, ele já estaria aprovado.

Passa o Governo por uma série de vexames,
em razão do que tem acontecido na Polícia Federal,
em vários Estados – sem recursos para pagar os fun-
cionários de apoio, com telefones cortados, combus-
tível faltando. Estamos vivendo uma situação extre-
mamente difícil. E quero lamentar que a Polícia Fede-
ral tenha chegado a essa situação.

Por isso, Sr. Presidente, quero registrar, com
muita preocupação, detalhes que têm acontecido
com a Polícia Federal, que tem levado inclusive a al-
guns desacertos, como o que ocorreu neste final de
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semana, em São Paulo, em que ações da Polícia Fe-
deral, efetuadas em São Paulo, acabaram tendo
como pessoal destacado policiais de outros Estados,
e deixou a Polícia Federal, que já estava numa série
de dificuldades, também, desmoralizada, no Estado
de São Paulo.

Espero que, com a aprovação desse crédito,
possamos evitar o desgaste que viveu a Polícia Fede-
ral, em todo o País, e lamentar que o Executivo tenha
informado, já no início de outubro, às lideranças da
Polícia Federal, que já tinha enviado o pedido de cré-
dito suplementar a esta Casa. E queremos, então,
corrigir: o pedido chegou numa quinta-feira, dia 16 de
outubro, e somente teve sua tramitação, segundo o
Regimento e o calendário, a partir do dia 21 de outu-
bro.

Portanto, com alguma rapidez, o Congresso
está atento ao que ocorreu com a Polícia Federal. La-
mento que a mesma disposição não tenha ocorrido
por parte do Executivo.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –

Continua em discussão.
Concedo a palavra ao nobre Deputado Neuci-

mar Fraga.
O SR. NEUCIMAR FRAGA (Bloco/PL – ES.

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Congressistas, fiz questão de estar pre-
sente a esta sessão do Congresso para tratar da vo-
tação desse requerimento de urgência, tendo em vis-
ta que fui coordenador de um grupo de diligência da
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Cri-
me Organizado, quando visitamos alguns Estados,
como São Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul,
para constatar as denúncias apresentadas pelo Pre-
sidente da Federação Nacional dos Policiais Federa-
is, Sr. Francisco Garisto, sobre as dificuldades encon-
tradas por aquela instituição para desenvolver suas
atividades.

Constatamos, nessas diligências e nas informa-
ções que recebemos dos diversos Estados brasilei-
ros, que a crise realmente é muito grave na Polícia
Federal. Existem problemas como falta de pagamen-
to de mão-de-obra terceirizada, serviços como água,
luz e telefone sujeitos a cortes e, em algumas unida-
des, ordens de despejo por falta de pagamento. Tra-
ta-se de uma crise muito grande, e sabemos da im-
portância da Polícia Federal e do papel que ela de-
senvolve no nosso País, principalmente no combate
aos crimes de ordem federal, como narcotráfico, lava-
gem de dinheiro e evasão de divisas.

Estamos aqui para que possamos, junto com
esta Casa de Leis, votar esse projeto, a fim de ameni-
zarmos os problemas enfrentados pelos policiais fe-
derais do Brasil este ano. Sobre o Orçamento de
2004, já estivemos reunidos com o Relator do Orça-
mento, Deputado Jorge Bittar, que já assumiu o com-
promisso com a Comissão de Segurança de relatar
favoravelmente à emenda da Comissão de Seguran-
ça que apresentaremos em favor da Polícia Federal
do nosso País, dada a importância dessa instituição
no combate ao crime organizado, ao narcotráfico é à
lavagem de dinheiro no Brasil.

Muito obrigado, e vamos juntos participar desse
momento solene, votando essa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Continuando a discussão da matéria, concedo a pala-
vra ao nobre Congressista Pompeo de Mattos.

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT – RS. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs. e Srs. Congressistas, hoje o Congresso Nacio-
nal se reúne para votar diversas matérias, basica-
mente todas elas de suplementação, ou seja, de am-
pliação das verbas públicas para os gastos do Gover-
no nas respectivas repartições.

É perfeitamente natural esse ajuste, na medida
em que o ano avança e os desencontros das contas
do Governo ocorrem, portanto, a autorização parla-
mentar para suplementação das verbas se faz neces-
sária.

Mas, particularmente, temos um carinho especi-
al pelo Projeto nº 56/03, que trata exatamente de re-
cursos para o Ministério da Defesa, da Seguridade
Social, enfim, de uma forma especial para o Ministério
da Justiça. Sabemos, Sr. Presidente, que desses re-
cursos destinados ao Ministério da Justiça, parte de-
les, grande parte, de um total de R$148 milhões,
R$103.340.760,00, portanto, praticamente 80% do
valor, está destinado ao Departamento de Polícia Fe-
deral do País. Estamos vendo, convivendo e testemu-
nhando a realidade dura e desgraçada que vive finan-
ceiramente a nossa Polícia Federal, que está pagan-
do mico por conta da falta de verbas. É verdade que o
Orçamento deste ano não é responsabilidade do atu-
al Governo. Este Orçamento foi feito no Governo pas-
sado, para ser cumprido neste Governo. Mas, passa-
do o mês de agosto, encerrou-se o orçamento da Po-
lícia Federal. Em oito meses, gastou-se tudo aquilo
que foi previsto em termos de gasto para os 12 me-
ses, e a Polícia Federal começou a entrar no negati-
vo, no vermelho, e deixar de pagar contas de credo-
res, fornecedores, terceirizados, diárias, o elementar
para o funcionamento. Algumas operações mais
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complexas deixaram de ser implementadas por conta
da falta de verba. Isso é inimaginável a uma Polícia
da importância que tem a Polícia Federal para o Bra-
sil, para o combate ao narcotráfico e ao crime organi-
zado.

Estamos acompanhando muito de perto. Inclu-
sive, no Orçamento do próximo ano, que vamos votar
este ano, repete-se o equívoco, tanto que o orçamen-
to da Polícia Federal para o ano que vem é menor que
o orçamento da Polícia Federal para este ano. Pas-
mem! Ora, se neste ano, o orçamento só deu para
oito meses, imagine um orçamento para o ano que
vem menor do que o deste ano em 30%. Só vai dar
para cinco, seis meses. É inaceitável.

Sr. Presidente, ao aprovar a suplementação de
verbas para a Polícia Federal, queremos dizer que
não basta suplementar a verba ara este ano. É preci-
so termos o cuidado de implementar verba para a Po-
lícia Federal no quantum suficiente para atender o
ano todo, para que não precisemos, no ano que vem,
no final de outubro, início de novembro, estarmos
aqui de novo pagando a pecha de a Polícia estar de-
vendo para cada santo, uma vela; para Deus, um
maço; e para o diabo, um pacote. A Polícia Federal
não precisa passar por isso, precisamos ter esse cui-
dado. O Governo é responsável, mas esta Casa tam-
bém é responsável.

Portanto, quero fazer a minha parte: dar à Polí-
cia Federal as condições de que precisa para realizar
o trabalho de que nós, brasileiros, necessitamos, qual
seja, um trabalho de qualidade.

A Polícia Federal merece o respeito desta Casa
e do Governo.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra, para discutir a matéria, ao nobre
Deputado Celso Russomanno e, em seguida, ao De-
putado Anivaldo Vale.

O SR. CELSO RUSSOMANNO (PP – SP. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Congressistas, este assunto é muito im-
portante para uma organização que faz um trabalho
maravilhoso, apesar de contar apenas com 5 mil ho-
mens no Brasil. Vejam: a Polícia Federal da Argenti-
na, que é um país muito menor do que o nosso, tem
40 mil homens trabalhando, enquanto a Polícia Fede-
ral brasileira tem apenas 5 mil homens!

Estive vendo o setor de passaportes da Polícia
Federal em São Paulo: são 3 agentes trabalhando e
25 agentes terceirizados. Se não aprovarmos esse
crédito suplementar, pára o setor responsável pela

emissão de passaportes no Brasil, assim como outros
setores da Polícia Federal.

É incrível! Estive visitando a Superintendência
da Polícia Federal ontem e vi que os terceirizados,
apesar de estarem sem receber os salários, trabalha-
vam com afinco para que o setor responsável pelos
passaportes não parasse.

Esse é um assunto importantíssimo, e o Partido
Progressista, com certeza, está aliado para que esse
crédito seja aprovado o mais rápido possível.

Quero aproveitar o ensejo, Sr. Presidente, para
parabenizar a Polícia Federal pela última operação
que realizou recentemente. No entanto, quero cha-
mar a atenção para o seguinte fato: creio que houve
um mal-entendido com relação ao trabalho desenvol-
vido pelo Serviço de Inteligência da Polícia Federal,
pela Direção Executiva da Polícia Federal e pela Co-
ordenação de Combate ao Crime Organizado, quan-
do deixaram de avisar o Superintendente da Polícia
Federal em São Paulo que estariam realizando uma
operação, naquele Estado, para a prisão de alguns
delegados e agentes envolvidos com o esquema de
venda de liminares e decisões junto ao Poder Judiciá-
rio. Falo isso porque o Superintendente da Polícia Fe-
deral em São Paulo, o Dr. Francisco Baltazar, é uma
pessoa muito séria, correta e teria agido independen-
te de ter ou não amizade com os delegados envolvi-
dos no caso.

É muito triste ver agentes do Brasil inteiro che-
garem a São Paulo e realizarem uma ação sem avisar
o Superintendente da Polícia Federal. Parece-nos, in-
clusive, que isso só ocorreu apenas porque o Supe-
rintendente da Polícia Federal de São Paulo é amigo
do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –

Com a palavra, para discutir a matéria, o nobre Depu-
tado Anivaldo Vale.

O SR. ANIVALDO VALE (PSDB – PA. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Congressistas, este crédito busca dar suplemen-
tação de verba ao Ministério da Justiça, ao Departa-
mento da Polícia Federal, à Polícia Rodoviária, ao
Fundo Penitenciário Nacional, ao Fundo Nacional de
Segurança Pública, ao Ministério da Defesa, ao Co-
mando da Aeronáutica, ao Exército, à Marinha, à Se-
cretaria da Comissão Internacional de Recursos do
Mar, ao Fundo de Administração do Hospital das For-
ças Armadas, Fundo Naval. Portanto, é um crédito
mais do que necessário.
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Lamentamos, no entanto, que não tenha havi-
do, por parte do Governo, a preocupação em encami-
nhar ao Congresso Nacional com tempestividade e
oportunidade, haja vista que a mensagem é de 15 de
outubro, para evitar o comprometimento que foi verifi-
cado junto à Polícia Federal e às Polícias Rodoviári-
as. São créditos que chegam ao final do ano convi-
vendo com uma situação de comprometimento da
imagem não só junto à comunidade, mas em nível in-
ternacional.

O PSDB vota favoravelmente ao referido crédi-
to, com o entendimento de que, se porventura vierem
novos créditos, em outras ocasiões, deverão vir com
oportunidade e tempestividade.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –

Concedo a palavra ao último orador inscrito para dis-
cutir a matéria, o eminente Deputado Adelor Vieira.

O SR. ADELOR VIEIRA (PMDB – SC. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Congressistas, não diria que este crédito suple-
mentar veio em boa hora, porque já se fazia necessá-
rio há bastante tempo. Mas enalteço a agilidade do
Congresso Nacional, tanto da Câmara quanto do Se-
nado, em trazer esta matéria à votação pela urgência
e pela carência por que passa a nossa Polícia Fede-
ral. Estou certo de que isso vai servir de lição para
não se permitir que um órgão como a nossa Polícia
Federal passe por uma situação tão vexatória, a pon-
to de não ter condições de desempenhar a função
que lhe é confiada.

Tenho certeza de que, como o PMDB está en-
caminhando favoravelmente à sua aprovação, as de-
mais bancadas assim o farão.

Esperamos que esse fato, como já disse e repi-
to, possa servir de lição, até porque já estamos no li-
miar de aprovarmos um novo orçamento para o exer-
cício vindouro e precisamos incrementar recursos
para que a nossa Polícia Federal tenha condições su-
ficientes e necessárias. Vimos, recentemente, suas
dificuldades até para a emissão de documentos. Te-
nho certeza de que o Governo está olhando com cari-
nho para esse particular e, sem dúvida, o momento
que estamos vivendo não se repetirá, pois temos que
tirar proveito dos fatos que acontecem para aprender-
mos as boas lições.

Por isso, este Deputado encaminha favoravel-
mente e o PMDB também votará favoravelmente à
matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Não
havendo mais oradores inscritos, declaro encerrada a
discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer,
na Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação o projeto, nos termos do parecer,

no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 56, DE 2003-CN

MENSAGEM Nº 140, DE 2003-CN
(Nº 547/2003, na origem)

Abre aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Justiça e do Ministério da
Defesa, crédito suplementar no valor glo-
bal de R$552.299.499.00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentá-
ria vigente, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social da União (Lei nº 10.640, de 14 de
janeiro de 2003), favor do Ministério da Justiça e do
Ministério da Defesa crédito suplementar no valor glo-
bal de R$552.299.499,00 (quinhentos e cinqüenta e
dois milhões duzentos e noventa e nove mil e quatro-
centos e noventa e nove reais), para atender às pro-
gramações constantes do Anexo I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no art. 1º decorrerão de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União do exercício de 2002, no valor de
R$158.749.510,00 (cento e cinqüenta e oito milhões,
setecentos e quarenta nove mil, quinhentos e dez re-
ais);

II – excesso de arrecadação de operações de
crédito externas, no valor de R$65.967.074,00 (ses-
senta e cinco milhões, novecentos e sessenta e sete
mil e setenta e quatro reais); e

III – anulação parcial de dotações orçamentária,
no valor de R$327.582.915, (trezentos e vinte e sete
milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, novecentos e
quinze reais) conforme indicado no Anexo II desta lei.

Art. 3º Ficam canceladas as programações
constantes do Anexo III desta lei, e atendimento ao
disposto no art. 6l, § 11, da Lei nº 10.524, de 25 de ju-
lho de 2002.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Sobre
a mesa, requerimento de urgência que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 25, DE 2003-CN

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 155, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento
Comum, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o
Plenário, urgência para votação do PLN nº 59/03-CN,
que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério da Educação,
crédito suplementar no valor de R$282.405.453,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente, e dá outras providências”, na presente
Sessão.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2003.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio de Oliveira) –
Em votação o requerimento de urgência.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Aprovado o requerimento de urgência, passa-se

à apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio de Oliveira)

PROJETO DE LEI Nº 59, DE 2003-CN

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei nº 59, de 2003-CN, que “abre
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério
da Educação, crédito suplementar no va-
lor de R$282.405.453,00 (duzentos e oi-
tenta e dois milhões, quatrocentos e cin-
co mil, quatrocentos e cinqüenta e três
reais), para reforço de dotações constan-
tes da Lei Orçamentária vigente, e dá ou-
tras providências.

Ao projeto de lei foram apresentadas 28 emen-
das.

Dependendo de parecer a ser proferido em ple-
nário.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Wilson
Santiago para proferir parecer da matéria.

O SR. WILSON SANTIAGO (PMDB – PB. Para
proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Congressistas, trata-se de crédito
suplementar no valor anteriormente relatado por V.
Exª. Este projeto de lei já foi bastante debatido na Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização e também nos plenários da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal.

Portanto, lerei o voto do Relator em relação ao
assunto, para que tenhamos condições de abreviar a
respectiva votação.

Voto

O exame da proposição quanto à sua compatibi-
lidade com o Plano Plurianual mostra que ela se ajus-
ta ao estabelecido pelo Plano.

Quanto à conformidade com as disposições da
Lei nº 10.524, de 25 de julho de 2002 (Lei de Diretri-
zes Orçamentárias – LDO/2003), a percepção deste
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Relator é de que a inclusão da programação pretendi-
da por esse crédito adicional não contraria as veda-
ções expressas em tal lei.

Constatou-se, igualmente, que a proposição
não fere quaisquer outros dispositivos legais relativo
à alocação de recursos e que seu detalhamento se
acha realizado segundo os princípios de boa técnica
orçamentária.

Diante do que aqui foi relatado, somos pela apro-
vação do PL nº 59/2003-CN, na forma apresentada pelo
Poder Executivo, e pela rejeição, no mérito, das Emen-
das de nºs 5 a 7, nº 9 e nºs 20 a 28. Embora reconheça-
mos a relevância e o caráter meritório das emendas,
decidimos pela não aprovação, em face da exposição
de motivos apresentada pela proposição. Somos ainda
pela prejudicialidade das Emendas de nºs 10 a 19, por
proporem a exclusão de cancelamentos constantes do
Anexo II do projeto de lei, sem contudo indicar a devida
redução, a título compensatório, nas programações su-
plementadas do Anexo I, e pela prejudicialidade da
Emenda de nº 8, por não indicar a unidade orçamentá-
ria objeto da referida suplementação.

Nos termos do art. 9º, alínea “q”, do Regulamen-
to Interno da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização, estamos indicando ao Presi-
dente da Comissão, para inadmissibilidade, as Emen-
das de nºs 1 a 4, por contrariarem o disposto no art
47, inciso I, alínea “a”, do Regulamento Interno da Co-
missão, que estabelece não poderão ser admitidas
emendas a projeto de lei de crédito suplementar
quando criarem subprojeto ou subatividade novos em
relação ao programa de trabalho constante da Lei
Orçamentária Anual vigente no exercício.

É o nosso voto, Sr. Presidente. Somos pela
aprovação da matéria.

É a seguinte a íntegra do parecer:

PARECER DE PLENÁRIO

Sobre o Projeto de Lei nº 59, de
2003 – CN, que Abre aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União,
em favor do Ministério da Educação, cré-
dito suplementar no valor de
R$282.405.453,00 para reforço de dota-
ções constantes da Lei Orçamentária vi-
gente, e dá outras providencias.

Autor: Poder Executivo
Relator Deputado Wilson Santiago

I – Relatório

Com base no art. 61, § 1º, inciso II, b, da Consti-
tuição Federal, o Senhor Presidente da República en-
caminhou ao Congresso Nacional, através da Mensa-
gem nº 143, de 2003-CN (nº 550/2003, na origem), o
Projeto de Lei nº 59, de 2003 – CN, que Abre aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União
(Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em favor do
Ministério da Educação, credito suplementar no valor
de R$282.405.453,00 (duzentos e oitenta e dois mi-
lhões, quatrocentos e cinco mil quatrocentos e cin-
qüenta e três reais), para atender às programações
constantes do Anexo I desta lei.

A Exposição de Motivos – E.M., nº
332/2003/MP, de 14 de outubro 2003, do Ministro de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, que
acompanha a proposição, informa que a abertura do
crédito suplementar objetiva adequar o orçamento vi-
gente do Ministério da Educação às suas reais neces-
sidades de execução, das seguintes unidades orça-
mentárias:

1. No Ministério da Educação (Administração
Direta) a suplementação no valor de R$28.601.743
visa remanejar dotações da ação “Participação em
Programas Municipais de Garantia de Renda Mínima
Associados a Ações Sócio-educativas – Bolsa-Esco-
la” entre diversas Unidades da Federação, haja vista
a implementação do benefício “Bolsa Família”, previs-
ta para o final do corrente mês, o que certamente im-
plicará a incorporação gradual de novos beneficiários
ao programa “Bolsa-Escola”. Em face disto, a despe-
sa adicional decorrente do ingresso destes novos be-
neficiários será absorvida pelas dotações já consig-
nadas, sendo porém necessário ajustar a distribuição
regional dos recursos a nova realidade. Também, a
suplementação proposta atenderá a ação “Apoio a
Entidades de Ensino Superior Federais” de forma a
garantir a manutenção de diversas instituições e “Au-
xílio Transporte aos Servidores e Empregados”.

2. No Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, a suplementação no valor de
R$197.731.877 visa atender as seguintes programa-
ções:

a) na ação “Alimentação Escolar”, com vistas a
garantir o cumprimento das determinações contidas
na Resolução nº 1 de seu Conselho Deliberativo, de
16 de janeiro de 2003, a qual equiparou em R$0,13 o
valor unitário, por aluno/dia letivo a ser repassado às
unidades federativas aos alunos do ensino funda-
mental e pré-escolar, bem como ao valor de R$0,34
para o aluno indígena, de conformidade com a deci-
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são conjunta com o Ministério Extraordinário de Se-
gurança Alimentar e Combate à Fome – MESA;

b) na ação “Administração da Unidade”, refe-
rentes a 34 contratos de prestação de serviços de ca-
ráter continuado, em especial os de manutenção e de
suporte a projetos de informática;

c) reforçar as dotações das ações “Distribuição
de Livros Didáticos para Alunos e Professores do
Ensino Fundamental” e “Garantia de Padrão Mínimo
de Qualidade para o Ensino Fundamental de Jovens
e Adultos (Recomeço-Programa Supletivo)” face às
variações de preços de livros ocorridas no primeiro
semestre do corrente ano, bem como para atender de
forma integral o alunado constituído de jovens e adul-
tos de acordo com o censo de 2002; e

d) ampliar o atendimento do Programa Nacional
Biblioteca da Escola, de modo a atender
20.000.000(vinte milhões) de professores do ensino
fundamental, 10.000 (dez mil) entidades de ensino
com reprodução do acervo, e 50.000 (cinqüenta mil)
escolas municipais que serão beneficiadas com acer-
vos denominados “Leitura em Minha Casa” e “Palavra
da Gente”.

3. Reforçar dotações da Fundação Coordena-
ção de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superi-
or – FUNCAPES no valor de R$11.375.548 destinada
a ação “Ampliação do Acervo Bibliográfico para a
Pós-Graduação” em razão do aumento dos custos
dos volumes importados, para garantir o alcance das
metas previamente fixadas.

4. A suplementação no valor de R$5.934.203
pretendida para a Universidade Federal de Minas Ge-
rais deve-se ao atraso na execução de obras e a ne-
cessidade de atender a despesas com manutenção e
pequenos reparos vitais para o seu adequado funcio-
namento;

5. A suplementação para o Hospital de Clínicas
de Porto Alegre no valor de R$3.000.000 destina-se a
modernização de seu centro cirúrgico, mediante a
execução de obras, de instalação de central de ar
condicionado e aquisição de medicamentos e materi-
al hospitalar.

6. Na Universidade Federal de Pelotas a suple-
mentação no valor de R$1.574.967 é destinada a
aquisição de imóvel, atualmente utilizado em regime
de locação, no qual funcionam as atividades acadê-
micas e científicas do seu Centro de Educação Física.

7. No Centro de Educação Tecnológica da Ba-
hia, a suplementação no valor de R$890.505 desti-
na-se a realização do Exame de Nível Médio e Profis-
sionalizante.

8. Para as demais unidades orçamentárias do
Ministério da Educação, as suplementações que tota-
lizam o valor de R$33.296.610 são destinadas a pa-
gamentos de benefícios de Auxílio Transporte de Ser-
vidores e Empregados, manutenção administrativa
das instituições, cumprimento de compromissos as-
sumidos em projetos na área de pesquisa, cultura e
formação do desenvolvimento profissional, moderni-
zação e aquisição de equipamentos, ampliação da
rede de informática, além da recuperação e amplia-
ção de infra-estrutura.

Informa, ainda a EM., que os recursos necessá-
rios ao atendimento do pleito correrão a conta de su-
perávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2002, da anulação parcial de
dotações orçamentárias e do excesso de arrecada-
ção de diversas receitas. Após a análise e verificação
dos saldos apurados no Balanço, constatou-se que
estes estão de acordo com os valores apresentados.

Esclarece, por último a EM., que o crédito em
questão decorre de solicitações formalizadas pelos
Órgãos envolvidos, segundo os quais os remaneja-
mentos de recursos propostos não trarão prejuízos a
execução das programações objeto de cancelamen-
to, uma vez que foram decididos com base em proje-
ções de suas possibilidades de dispêndio até o final
do presente exercício.

Lida na Sessão do Congresso Nacional de
16-10-2003, a Mensagem foi remetida à Comissão
Mista de Planos, Orçamento Públicos e Fiscalização,
onde foi aberto prazo para emendas, de acordo com o
art. 166, § 2º da Constituição – de 22-10-2003 a
29-10-2003 – e designado este Parlamentar para re-
latar a matéria, na forma regimental.

II – Emendas

Ao PL nº 59/2003-CN foram apresentadas 28
(vinte e oito) emendas de autoria de diversos parla-
mentares visando suplementar dotações em subtítu-
los constantes da lei orçamentária em vigor, incluir
novos subtítulos e suprimir cancelamentos.

III – Voto do Relator

O exame da proposição quanto à sua compatibi-
lidade com o Plano Plurianual mostra que esta se
ajusta ao estabelecido pelo Plano.

Quanto à conformidade com as disposições da
Lei nº 10.524, de 25 de julho de 2002 (Lei de Diretri-
zes Orçamentárias – LDO-2003) a percepção deste
Relator é de que a inclusão de programação pretendi-
da por este crédito adicional não contrariam as veda-
ções expressas em tal lei.
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Constatou-se igualmente, que a proposição não
fere quaisquer outros dispositivos legais relativos à
alocação de recursos e que seu detalhamento se
acha realizado segundo os princípios de boa técnica
orçamentária.

Diante do que aqui foi relatado, somos pela
aprovação do PL nº 59/2003-CN, na forma apresen-
tada pelo Poder Executivo e pela rejeição, no mérito
das Emendas de nºs 5 a 7, nº 9 e nºs 20 a 28. Embora
reconheçamos a relevância e o caráter meritório das
emendas, decidimos pela não aprovação, em face da
Exposição de Motivos apresentada pela proposição.
Somos, ainda, pela prejudicialidade das Emendas de
nºs 10 a 19 por proporem a exclusão de cancelamen-
tos constantes do Anexo II do Projeto de Lei sem con-
tudo indicar a devida redução, a título compensatório,
nas programações suplementadas no Anexo I e pela
prejudicialidade da Emenda de nº 8 por não indicar a
unidade orçamentária objeto da suplementação.

Nos termos do art. 9º, alínea q, do Regulamento
Interno da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização, estamos indicando ao Presi-
dente da Comissão, para inadmissibilidade, as emen-
das de nºs 1 a 4, por contrariarem o disposto no art.
47, inciso I, alínea a, do Regulamento Interno da Co-
missão, onde estabelece que não poderão ser admiti-
das emendas a projeto de lei de crédito suplementar
quando criarem subprojeto ou subatividade novos em
relação ao programa de trabalho constante da Lei
Orçamentária Anual vigente no exercício.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. – De-
putado Wilson Santiago, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O
parecer do ilustre Relator Wilson Santiago concluiu
pela aprovação do projeto e rejeição das emendas
apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, declaro en-

cerrada a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer do

Relator, na Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 59, DE 2003-CN

MENSAGEM Nº 143, DE 2003-CN
(Nº 550/2003, na origem)

Abre aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação, crédito suple-
mentar no valor de R$282.405.453,00
para reforço de datações constantes da
Lei Orçamentária vigente, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social da União (Lei nº 10.640, do 14 de
janeiro de 2003), em favor do Ministério da Educação,
crédito suplementar no valor de R$282.405.453,00
(duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e
cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais), para
atender as programações constantes do Anexo I des-
ta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no art. 1º decorrerão de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União do exercício de 2002, no valor de
R$11.869.866,00 (onze milhões, oitocentos e ses-
senta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais);

II – excesso de arrecadação, no montante de
R$111.951.848,00 (cento e onze milhões, novecentos
e cinqüenta e um mil, oitocentos e quarenta e oito rea-
is), sendo:

a) R$4.076.308,00 (quatro milhões, setenta e
seis mil, trezentos o oito reais) de Recursos Próprios
Não-Financeiros;

b) R$59.006,00 (cinqüenta e nove mil e seis re-
ais) de Recursos Próprios Financeiros;

c) R$11.317.032,00 (onze milhões, trezentos e
dezessete mil e trinta e dois reais) de Recursos Desti-
nados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;

d) R$96.499.502,00 (noventa e seis milhões,
quatrocentos e noventa e nove mil, quinhentos e dois
reais) da Contribuição do Salário-Educação; e

III – anulação parcial de dotações orçamentári-
as, no valor de R$158.583.739,00 (cento e cinqüenta
e oito milhões, quinhentos e oitenta e três mil, sete-
centos e trinta e nove reais), conforme indicado no
Anexo II desta lei.

Art. 3º Ficam canceladas as programações
constantes do Anexo III desta lei, em atendimento ao
disposto no art. 61, § 1º, da Lei nº 10.524, de 25 de ju-
lho de 2002.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – So-
bre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 26, DE 2003-CN

Nos termos do art. 155, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento
Comum, requeremos a Vossa Excelência. ouvido o
Plenário, urgência para votação do PLN nº 54/03-CN,
que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor de diversos Órgãos dos Po-
deres Legislativo, Judiciário e Executivo e do Ministé-
rio Público da União, crédito suplementar no valor glo-
bal de R$597.388.770,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras
providências”, na presente Sessão.

Nos termos do art. 155, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento
Comum, requeremos a Vossa Excelência. ouvido o
Plenário, urgência para votação do PLN nº 54/03-CN,
que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor de diversos Órgãos dos Po-
deres Legislativo. Judiciário e Executivo e do Ministé-
rio Público da União, crédito suplementar no valor glo-
bal de R$597.388.770,00, para reforço de dotações

constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras
providências”, na presente Sessão.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O
requerimento é assinado por todas as lideranças
dos diferentes partidos com assento na Câmara dos
Deputados e no Senado Federal.

Em votação o requerimento na Câmara dos De-
putados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação o requerimento no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovado o requerimento de urgência, passa-se

à apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)

PROJETO DE LEI Nº 54, DE 2003 – CN

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei nº 54, de 2003-CN, do Con-
gresso Nacional, que abre aos Orçamen-
tos Fiscal e da Seguridade Social da
União, em favor de diversos órgãos dos
Poderes Legislativo, Judiciário e Executi-
vo e do Ministério Público da União, cré-
dito suplementar no valor global de
R$597.388.770,00 para reforço de dota-
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ções constantes da Lei Orçamentária vi-
gente e dá outras providências.

Ao projeto de lei foram apresentadas nove
emendas, dependentes de parecer a ser proferido em
plenário.

Concedo a palavra ao nobre Senador Amir Lan-
do, para proferir parecer sobre a matéria.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Para proferir
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, se-
rei muito breve.

A matéria foi largamente discutida tanto na Co-
missão Mista de Orçamentos Públicos e Fiscalização
quanto aqui no plenário. Foi uma daquelas matérias
polêmicas, chegando-se a um consenso depois de ser
explicitada sobretudo no que se refere aos gastos com
o gabinete da Presidência da República. Mostramos
que são muitos itens e que não há nenhum excesso,
nem em termos de gastos com viagem, nem com pro-
paganda, nem com coisa alguma. O que se mostrou é
um realismo para a execução de uma atividade admi-
nistrativa importante, que é o núcleo do Poder.

Sr. Presidente, o meu parecer é favorável. Não
acatei nenhuma das emendas porque não havia
como substituir fontes, e estávamos impedidos das
emendas. Quero destacar algumas, tanto para a sede
do TST como para o Fórum Trabalhista de São Paulo,
que é uma obra que tem que ser concluída o mais
breve possível, para desonerar a Nação inteira do ve-
xame que passamos com ela.

Infelizmente, não havia tecnicamente como
substituir fontes e como fazer os cortes necessários
para a sustentação a qualquer emenda.

Nesse sentido, o meu voto é favorável e rejeito
todas as emendas.

O SR. RAFAEL GUERRA (PSDB – MG) – Sr.
Presidente, quero apenas dizer que não posso regis-
trar a minha presença no painel e gostaria de pedir a
V. Exª que procedesse ao registro.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência determina ao Secretário-Geral da Mesa
do Senado Federal que oficie ao Secretário-Geral da
Mesa da Câmara dos Deputados sobre a presença
do Deputado Rafael Guerra nesta sessão e justificati-
va na sessão da Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O
parecer concluiu pela aprovação do projeto e rejeição
das emendas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, declaro en-

cerrada a discussão.
Em votação o projeto na Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação o projeto no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 54, DE 2003–CN

MENSAGEM Nº 138, DE 2003-CN
(Nº 545/2003, na Origem)

Abre aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, em favor de
diversos Órgãos dos Poderes Legislati-
vo, Judiciário e Executivo e do Ministério
Público da Unido, crédito suplementar ao
valor global de R$597.388.770,00, para re-
forço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente, e dá outras provi-
dências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social da União (Lei nº 10.640, de 14 de
janeiro de 2003), em favor de diversos Órgãos dos
Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo e do Mi-
nistério Público da União, crédito suplementar no va-
lor global de R$597.388.770,00 (quinhentos e noven-
ta e sete milhões, trezentos e oitenta e oito mil, sete-
centos e setenta reais), para atender á programação
constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no art. 1º decorrerão  de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União do exercício de 2002, no valor de
R$420.247.700,00 (quatrocentos e vinte milhões, du-
zentos e quarenta e sete mil e setecentos reais);

II – excesso de arrecadação de recursos própri-
os não-financeiros, no valor de R$88,352.000,00 (oi-
tenta e oito milhões, trezentos e cinqüenta e dois mil
reais); e

III – anulação parcial de dotações orçamentári-
as, no valor de RS88.789.070,00 (oitenta e oito mi-
lhões. setecentos e oitenta e nove mil e setenta rea-
is), conforme Indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Ficam canceladas as programações
constantes do Anexo III desta Lei, em atendimento ao
disposto no art. 61, § 11, da Lei nº 10.524, de 25 de ju-
lho de 2002.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) Nada mais havendo a tratar, está encerrada
a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 59 minutos.)
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização * 
Número de membros: 22 Senadores e 64 Deputados 

Comissão instalada em  23-4-2003 
Composição 

Presidente: Senador Gilberto Mestrinho-PMDB-AM 
1º Vice-Presidente: Deputado Pauderney Avelino – PFL - AM 

2º Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PFL - TO 
3º Vice-Presidente: Deputado Antônio Carlos Mendes Thame – PSDB-SP 

Relator da LDO: Deputado Paulo Bernardo 
Relator-Geral do Orçamento para o ano de 2004: Dep. Jorge Bittar – PT-RJ 

Relator do PPA 2004/2007 – Senador Roberto Saturnino – PT-RJ 
 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

BLOCO (PT-PSB-PTB-PL) 
Serys Slhessarenko(29) 1. Ana Júlia Carepa 
Roberto Saturnino 2. Eurípedes Camargo-DF(56) (13) 
Delcídio Amaral (2)(13) 3. Eduardo Suplicy 
Fernando Bezerra (25) 4. Sibá Machado 
Magno Malta 5. Flávio Arns-PR(56) (21) 
Geraldo Mesquita Júnior 6. Aelton Freitas (2) 
Duciomar Costa 7. Fátima Cleide-RO(56) (29) (25) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. José Maranhão 
Luiz Otávio 2. Valdir Raupp 
 Amir Lando (48) (20) 3. Romero Jucá (48) (6) 
Sérgio Cabral 4.Garibaldi Alves Filho(20)  (12) 
Hélio Costa 5. (vago) 

PFL 
Romeu Tuma(51) 1. José Jorge 
Jonas Pinheiro 2. vago (51) 
João Ribeiro 3. Heráclito Fortes 
Efraim Morais 4. Roseana Sarney 
César Borges 5. Paulo Octávio 

 

                                            
* Designação feita em 14-4-2003 (SF) 
(29) Substituição da Sen. Heloísa Helena (T) pela Sen Serys Slhessarenko (T), deixando a mesma de ser suplente, em 5-8-2003 - Bloco (PT-
PSB-PTB-PL) – SF. 
(56) Indicação dos Sem. Eurípedes Camargo (S), Flávio Arns (S) e a Senadora Fátima Cleide (S), em 29-10-
2003 – PT – SF. 
(13) Substituição do Sen. Papaléo Paes pelo Sen. Delcídio Amaral (T), em 22-5-2003 – Bloco (PT-PSB-PTB-PL) 
– SF. 
(21) Desligamento do Sen. Marcelo Crivella (S), em 10-7-2003 – Bloco (PT-PSB-PTB-PL) – SF.  
(2) Substituição do Sen Tião Viana pelo Sen Papaléo Paes(T) e indicação do Sen Aelton Freitas(s) em 23-4-
2003-PT-SF. 
(25) Remanejamento do Sen. Fernando Bezerra para titular e da Sen. Serys Slhessarenko para suplente, em 16-
7-2003- Bloco (PT-PSB-PTB-PL) – SF. 
(48) Remanejamento dos Sen. Romero Jucá e Amir Lando para suplência e titularidade, respectivamente, em 2-
10-2003 – PMDB-SF. 
(6) Indicação do Sen. Amir Lando(S), feita em 5-5-2003. PMDB-SF. 
(20) Remanejamento dos Sen. Garibaldi Alves Filho para suplente e Romero Jucá para titular, em 8-7-2003-
PMDB-SF. 
(12) Indicação do Senador Romero Jucá(S), feita em 21-5-2003 -  PMDB-SF. 
(51) Substituição do Sen  Leomar Quintanilha (T) pelo Sen  Romeu Tuma, que deixa a vaga de suplente, em 15-10-2003–
PFL–SF. 



 

 
(continuação da Composição da CMO) 

 
SENADORES 

Titulares Suplentes 
PSDB 

Leonel Pavan (39) (14) (30) 1. Antero Paes de Barros 
Lúcia Vânia 2. vago(39) 
Sérgio Guerra 3. Teotônio Vilela (15) 

PDT 
Almeida Lima(32) 1. Augusto Botelho 

PPS (*) 
Mozarildo Cavalcanti 1. João Batista Motta 

 

                                            
(39) Indicação do Sen. Leonel Pavan como titular, deixando a vaga de suplente, em 5-9-2003-PSDB-SF. 
(14) Substituição do Sen. Romero Jucá pelo Sen. Reginaldo Duarte(T), em 23-5-2003-PSDB-SF. 
(30) O Senador Reginaldo Duarte foi desligado da Comissão em 6-8-2003 – PSDB – SF. 
(15) Indicação do Sen. Teotônio Vilela(S), em 23-5-2003-PSDB-SF. 
(32) Substituição do Sen. Alvaro Dias pelo Sen. Almeida Lima(T), em 13-8-2003-PDT-SF. 
(*) Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



 

(continuação da Composição da CMO)   
 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

PT 
Ary Vanazzi-RS 1. Eduardo Valverde-RO 
Carlito Merss-SC 2. José Pimentel-CE 
Dr. Rosinha-PR 3. Leonardo Monteiro-MG 
Gilmar Machado-MG 4. Arlindo Chinaglia-PT(7) 
João Grandão-MS 5. Paulo Rubem Santiago-PE 
João Magno-MG 6. Devanir Ribeiro-SP (7) 
Jorge Bittar-RJ 7. Tarcisio Zimmermann-RS 
Paulo Bernardo-PR 8. Telma de Souza-SP 
Vignatti-SC 9. Walter Pinheiro-BA 
Virgílio Guimarães-MG 10. Zezéu Ribeiro-BA 
Wasny de Roure-DF 11. Vander Loubet-MS (7) 

PFL 
Carlos Melles-MG 1. Carlos Nader-RJ 
Claudio Cajado-BA 2. Cleuber Carneiro-MG 
Eduardo Sciarra-PR 3. Gervásio Silva-SC 
Gilberto Kassab-SP 4. Kátia Abreu-TO 
José Rocha-BA 5. Laura Carneiro-RJ 
Lael Varella-MG 6. Luiz Carreira-BA 
Júlio César--PI(10) 7. Marcos Abraão-SP 
Machado-SE 8. José Roberto Arruda-DF(35) 
Osvaldo Coelho-PE 9. Fernando de Fabinho-BA(46) 
Pauderney Avelino-AM 10. João Batista-SP (27) 

PMDB 
José Borba-PR 1. André Luiz-RJ 
Pedro Chaves-GO(17) 2. vago 
José Priante-PA 3. João Correia-AC 
Mauro Lopes-MG 4. Jorge Alberto-SE 
Olavo Calheiro-AL 5. José Divino-RJ (53) 
Pedro Novais-MA 6. Paulo Afonso-SC(1) 
Wilson Santiago-PB(52) 7. Silas Brasileiro-MG (11) 
Darcísio Perondi-RS(33)   (23) (1) 8. Waldemir Moka-MS (24) 
Marcelino Fraga (28) 9. Zé Gerardo-CE(52) (37) 

 

                                            
(7) Indicação do Dep. Vander Loubet(S) em vaga, substituição dos Deps. Nelson Pellegrino(S) e Professor 
Luizinho(S) pelos Deps. Arlindo Chinaglia e Devanir Ribeiro, feitas em 6-5-2003-PT-CD. 
(10) Substituição do Dep. Luciano Castro (T) pelo Dep. Júlio César (T), em 14-5-2003-PFL-CD. 
(35)  Substituição do Dep. Robson Tuma (S) pelo Dep. José Roberto Arruda (T), em 20-8-2003 – PFL-CD. 
(46) Substituição do Dep. Rogério Teófilo pelo Dep. Fernando de Fabinho(S), em 26-9-2003-PFL-CD. 
(27) Indicação do Dep. João Batista(S), em 17-7-2003-PFL-CD 
(17) Substituição do Dep. José Chaves pelo Dep. Pedro Chaves(T), em 29-5-2003-PMDB-CD. 
(53) Indicação do Dep. José Divino(S), em 23-10-2003-PMDB-CD. 
(1) Indicações feitas em 22-4-2003-PMDB-CD. 
(11) Indicação do Dep. Silas Brasileiro(S), feita em 21-5-2003 -  PMDB-CD. 
(33) Indicação do Dep. Darcísio Perondi como titular, em 14-8-2003-PMDB-CD. 
(23) Desligamento do Dep. Moreira Franco (T), em 14-7-2003 – PMDB-CD. 
(24) Indicação do Dep. Waldemir Moka (S), em 14-7-2003 – PMDB-CD. 
(28) Indicação do Dep. Marcelino Fraga (T), em 31-7-2003 – PMDB-CD  
(52) Remanejamento do Dep. Wilson Santiago para titular  e do Dep. Zé Gerardo para suplente, em 22-10-2003-
PMDB-CD. 
(37) Indicação do Dep. Wilson Santiago(S), em 3-9-2003-PMDB-CD. 



 

 
(continuação da Composição da CMO)   

 
DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
PSDB 

Anivaldo Vale-PA 1. Alberto Goldman-SP 
Antonio Carlos Mendes Thame-SP 2. Eduardo Paes-RJ(50) 
Bismarck Maia-CE(43) 3. João Almeida-BA 
Eduardo Gomes-TO (49) (19) 4. João Castelo-MA 
Helenildo Ribeiro-AL 5. Manoel Salviano-CE (31)(45) 
Narcio Rodrigues-MG 6. Ronaldo Dimas-TO (8) (9) 
Professora Raquel Teixeira-GO 7. Paulo Kobayashi-SP 
Rafael Guerra-MG 8. Antonio Cambraia-CE (34) (19) 

PPB 
Francisco Dornelles-RJ(55) 1. Herculano Anghinetti-MG(54) (5) 
Márcio Reinaldo Moreira-MG 2. Dr. Benedito Dias-AP 
Nelson Meurer-PR 3. João Pizzolatti-SC 
Ricardo Barros-PR  4. Mário Negromonte-BA 
Roberto Balestra-GO 5. João Tota-AC(36) (5) 

PTB 
Eduardo Seabra-AP 1. Alex Canziani-PR 
Elaine Costa-RJ 2. Homero Barreto-TO 
Jovair Arantes-GO (47) 3. Josué Bengtson-PA 
José Carlos Elias-ES 4. Neuton Lima-SP 
José Chaves-PE (22) (3) (4) 5. Pedro Fernandes-MA 

                                            
(50) Indicação do Dep. Eduardo Paes, em 2-10-2003-PSDB-CD. 
(43) Substituição do Dep. Arnon Bezerra (T) pelo Dep. Bismarck Maia (T), em 18-9-2003-PSDB-CD. 
(49) Substituição da Dep. Rose de Freitas pelo Dep. Eduardo Gomes(T), em 2-10-2003-PSDB-CD. 
(19) Substituição do Dep Dr. Heleno pela Dep. Rose de Freitas(T), deixando a mesma de ser suplente, em 10-6-2003-PSDB-
CD. 
(31) Substituição do Dep. Jovair Arantes pelo Dep. Rommel Feijó (S), em 13-8-2003 – PSDB-CD. 
(45) Substituição do Dep. Rommel Feijó pelo Dep. Manoel Salviano (S), em 24-9-2003 – PSDB-CD 
(8) Desligamento do Dep. Osmânio Pereira(S), feita em 7-5-2003 – PSDB-CD. 
(9) Indicação do Dep. Ronaldo Dimas(S), feita em 8-5-2003 – PSDB-CD. 
(34) Indicação do Dep. Antonio Cambraia(S), em 20-8-2003 – PSDB-CD. 
(55) Substituição do Dep. Francisco Dornelles (T) pelo Dep. Herculano Anghinetti, em 29-10-2003 – PP – CD 
(54) Substituição do Dep. Herculano Anghinetti (S) pelo Dep.Francisco Dornelles, em 29-10-2003 – PP – CD. 
(36) Substituição do Dep. Eduardo Cunha pelo Dep. João Tota(S), em 27-8-2003-PP-CD. 
(5) Substituições dos Deps. Cleonâncio Fonseca (S) e Narciso Mendes(S) pelos Deps. Francisco Dornelles e 
Eduardo Cunha, em 24-4-2003-PPB-CD. 
(47) Substituição do Dep. Félix Mendonça pelo Dep. Jovair Arantes(T), em 2-10-2003-PTB-CD. 
(22) Substituição do Dep. Benedito de Lira pelo Dep. José Chaves(T), em 11-7-2003 – PTB-CD. 
(3) Desligamento do Dep. Benedito de Lira feito em 23-4-2003 – PTB-CD. 
(4) Indicação feita em 24-4-2003-PTB-CD. 



 

 
(continuação da Composição da CMO)   

 
DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
PL 

Humberto Michiles-AM 1. Almir Moura-RJ 
João Leão-BA 2. Heleno Silva-SE 
Milton Monti-SP 3. Sandro Mabel-GO 
Wellington Roberto-PB 4. Welinton Fagundes-MT 

PSB 
Dr. Evilásio-SP 1. Gonzaga Patriota (16) 
Alexandre Cardoso-RJ(40) 2. Beto Albuquerque-RS (16)(44) 
Renato Casagrande-ES 3. (vago) 

PPS 
Cezar Silvestri-PR 1. Agnaldo Muiz-RO 
Geraldo Resende-MS 2. Athos Avelino-MG 

PDT 
Dr. Hélio-SP 1. André Zacharow-PR 
Mário Heringer-MG 2. Manato-ES 

PC do B 
Sérgio Miranda-MG 1. Leonardo Vilela-PPB-GO (18) 
Pastor Francisco Olimpio-PE(38)(42) 2.  Vanessa Grazziotin-AM (41) 

PRONA 
Amauri Robledo Gasques-SP (26) 1. Ildeu Araujo-SP 

PV 
Leonardo Mattos-MG 1. Edson Duarte-BA 

PMN (*) 
Jackson Barreto-SE 1. Lúcia Braga-PB 

 

Secretária: Myrna Lopes Pereira 
Endereço: Câmara dos Deputados – Anexo Luís Eduardo Magalhães  - (Anexo II) 

Ala “C” – Sala 8 – Térreo – CEP – 70160-900 - Tel: 318-6937 – 318-6938 

                                            
(40) Substituição do Dep. Gilberto Nascimento (T) pelo Dep. Alexandre Cardoso (T), em 5-9-2003 – PSB-CD. 
(16) Indicação dos Deps. Gonzaga Patriota e Jefferson  A. Campos(S), em 26-5-2003-PSB-CD. 
(44) Substituição do Dep. Jefferson Campos (T) pelo Dep. Beto Albuquerque (T), em 18-9-2003-PSB-CD. 
(18) Indicação do Dep. Leonardo Vilela(S), em 5-6-2003-PcdoB-CD. 
(38) O Dep. Edson Ezequiel foi desligado da Comissão em 3-9-2003 – PC do B – CD. 
(42) Indicação do Dep. Pastor Francisco Olímpio(T),  feita em 11-9-2003 – PC do B – CD. 
(41) Indicação da Dep. Vanessa Grazziotin(S), em 5-9-2003-PC do B-CD. 
(26) Subsituição do Dep. Elimar Máximo Damasceno pelo Dep. Amauri Robledo Gasques(T), em 16-07-2003–
PRONA–CD 
(*) Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO1 Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) PAULO CABRAL DE ARAÚJO (VAGO)2 

Engenheiro com notório conhecimento 
na área de comunicação social (inciso 
IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V) DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI) FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA 

GUILHON 
Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA 
FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI 
FILHO 

MANUEL ALCEU AFFONSO 
FERREIRA 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO 
Representante da sociedade civil 
(inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUNÇÃO HERNANDES MORAES 

DE ANDRADE 
Composição atualizada em agosto de 2003 

Nota: 
1 Presidente e Vice-Presidente eleitos na 1ª Reunião do Conselho, realizada em 25.6.2002. 
2  Vago em decorrência da renúncia do Suplente CARLOS ROBERTO BERLINCK, que ocupou o cargo até 
04.08.2003. 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e (61) 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccs 



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 

01 - Comissão de Regionalização da Programação  
(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 

02 - Comissão de Tecnologia Digital  
(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 
14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  
(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 07/04/2003, 
no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de medidas e iniciativas 
com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas de 
comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 
o Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
o Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
o Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
o Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
o Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
o Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 

Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 

MEMBROS NATOS (1) 
Senador EDUARDO SUPLICY 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional do Senado Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB – PL) (2) 

IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) (6) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL (3) 
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB (3) 
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT 
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) (7)                              Vago (8)    

PPS (4) 
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)(11)   

DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ) (5) 1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR) (10) 1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT) (10) 
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP) (9) 
PPS (4) 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
Notas: 
(1) Membros natos, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução 1/1996-CN. 
(2) O Bloco de Apoio ao Governo  foi constituído,  no Senado Federal, em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, pg. 00338). 
(3) Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituído em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, pg. 09125). 
(4) Vaga decorrente da aplicação da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
 (5) Vaga ocupada pelo Deputado Feu Rosa até 25.06.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data.  
(6) Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella até 11.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 

(7) Vaga ocupada pelo Senador Osmar Dias até 26.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(8) Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres até 26.08.2003, quando passou a ocupar a vaga de titular deixada pelo Senador  Osmar Dias. 
(9) Vaga ocupada pelo Deputado Edson Ezequiel até 08.09.2003, conforme indicação da Liderança do PSB lida na Sessão do Senado da mesma 
data. 
(10)  Vaga ocupadas pelos Deputados Welinton Fagundes (titular) e Neucimar Fraga (Suplente) até 30.09.2003, conforme indicação da Liderança 
do Bloco PL/PSL lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(11)  Desligou-se do PPS e passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 02.10.2003, conforme comunicado lido na Sessão do SF desta data. 
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Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(CCAI) 
(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
COMPOSIÇÃO 

 

Presidente: Senador EDUARDO SUPLICY 1 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado NELSON PELLEGRINO 
(PT-BA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador TIÃO VIANA 

(PT 2 - AC) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
(PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador EFRAIM MORAIS 

(PFL-PB) 3 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
(PSDB-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT 2 -SP) 

Atualizado em 07.11.2003 
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Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
Notas: 
1 Conforme alternância estabelecida na 1ª Reunião da Comissão, realizada em 15.8.2001 (Ata publicada no DSF de 22.08.2001, pg. 17595). 
2 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), no Senado Federal, constituído em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, 
pg. 00338). 
3 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituída em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, 
pg. 09125). 
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